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ATO�DECLARATÓRIO�EXECUTIVO�COANA�Nº�8,�DE�12�DE�ABRIL�DE�2018

(Publicado(a)�no�DOU�de�27/04/2018,�seção�1,�página�71)��

Disciplina� as� características� dos� dispositivos� de� segurança� a
serem� aplicados� em� veículos� e� unidades� de� carga� a� serem
submetidos� ao� Regime� de� Trânsito� Aduaneiro,� conforme� as
suas�especificidades.

Histórico�de�alterações

(Alterado(a)�pelo(a)�Ato�Declaratório�Executivo�Coana�nº�9,�de�01�de�junho�de�2018)
�(Retificado(a)�em�31�de�março�de�2021)
��

�

O�COORDENADOR-GERAL�DE� ADMINISTRAÇÃO�ADUANEIRA,� no� uso� da� atribuição
que�lhe�confere�o�art.�140�e�o�inciso�II�do�art.�334,�do�Regimento�Interno�da�Secretaria�da�Receita
Federal�do�Brasil,�aprovado�pela�Portaria�MF�nº�430,�de�9�de�outubro�de�2017,�e�tendo�em�vista�o
disposto�no�art.�333�do�Regulamento�Aduaneiro,�aprovado�pelo�Decreto�nº�6.759,�de�5�de�fevereiro
de�2009�e�o�inciso�VI�do�art.�81�da�Instrução�Normativa�SRF�nº�248,�de�25�de�novembro�de�2002,
com� a� nova� redação� dada� pela� Instrução� Normativa� nº� 1.741,� de� 22� de� setembro� de� 2017,
considerando�a�necessidade�de�aperfeiçoar�os�dispositivos�de�segurança,�declara:

Art.�1º�Os�dispositivos�de�segurança�a�serem�aplicados�em�veículos�ou�unidades�de�carga
transportando�mercadorias�submetidas�ao�regime�de�trânsito�aduaneiro,�ou�em�situações�similares
de�controle�aduaneiro,� deverão� observar� as� especificações,� formatos,� características�e�aplicações
definidos�neste�ato.

Art.� 2º�São� os� seguintes� os� dispositivos� de� segurança,� suas� formas� de� aplicação� e� os
respectivos�anexos�com�suas�especificações:

I�–�Lacre�Aduaneiro�(LA1)�a�ser�aplicado�em�unidades�de�carga�fechadas�(contêineres)�e
veículos�ou�reboques�com�carroceria�do�tipo�baú�ou�similares�–�Anexo�I;

II�–�Lacre�Aduaneiro�(LA2)�a�ser�aplicado�em�veículos�ou�reboques�com�carroceria�aberta
e�carga�enlonada�–�Anexo�II;

III�–�Cinta�em�veículo�de�carga�enlonado�–�Anexo�III;

IV�–�Tranca�de�veículo�de�carga�fechado�–�Anexo�IV;

V�–�Tranca�de�segurança�em�bico�de�descarga�de�graneleiro�–�Anexo�V;�e

VI�–�Transpassador�de�Cabo�–�Anexo�VI.

Parágrafo� único.� Caso� as� formas� de� aplicação� previstas� nos� incisos� de� III� a� VI� não
atendam� a� determinada� situação,� o� servidor� da� Carreira� Tributária� e� Aduaneira� responsável� pela
aplicação�do�dispositivo�de�segurança�poderá�determinar�outra�forma�de�aplicação.

§� 1º� Caso� as� formas� de� aplicação� previstas� nos� incisos� de� III� a� VI� não� atendam� a
determinada�situação,�o�servidor�da�Carreira�Tributária�e�Aduaneira�responsável�pela�aplicação�do



dispositivo�de�segurança�poderá�determinar�outra� forma�de�aplicação.�(Redação� dada� pelo(a)� Ato
Declaratório�Executivo�Coana�nº�9,�de�01�de�junho�de�2018)

§� 2º� Fica� excepcionalmente� autorizada,� até� 31� de� dezembro� de� 2018,� a� aplicação� do
dispositivo�de�segurança�definido�no�inciso�II�(LA2),�em�unidades�de�carga�fechadas�(contêineres)�e
veículos�ou�reboques�com�carroceria�do�tipo�baú�ou�similares.���(Incluído(a)�pelo(a)�Ato�Declaratório
Executivo�Coana�nº�9,�de�01�de�junho�de�2018)

Art.� 3º� Os� lacres� convencionais� ou� elementos� de� segurança� adquiridos� anteriormente,
com�base�na�normatização�então�em�vigor,�poderão�continuar�sendo�utilizados�até�que�se�esgotem
os�estoques�existentes.

Art.�4º�Ficam�revogados:�o�Ato�Declaratório�Executivo�Coana�nº�12,�de�17�de�outubro�de
2017,�e�o�Ato�Declaratório�Executivo�Coana�nº�3,�de�22�de� fevereiro�de�2018.� � � (Retificado(a)�em
31/03/2021)

Art.�4º�Ficam�revogados:�o�Ato�Declaratório�Executivo�Coana�nº�12,�de�25�de�outubro�de

2017,�e�o�Ato�Declaratório�Executivo�Coana�nº�3,�de�22�de�fevereiro�de�2018.�

Art.�5º�Este�Ato�Declaratório�Executivo�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação�no�Diário
Oficial�da�União.

JACKSON�ALUIR�CORBARI

ANEXO�I
�LACRE�ADUANEIRO�–�MODELO�LA1

Anexo�I.pdf

ANEXO�II
�LACRE�ADUANEIRO�–�MODELO�LA2

Anexo�II.pdf

ANEXO�III
�CINTA�EM�VEÍCULO�DE�CARGA�ENLONADO

Anexo�III.pdf

ANEXO�IV
�TRANCA�DE�VEÍCULO�DE�CARGA�FECHADO

Anexo�IV.pdf

ANEXO�V
�TRANCA�DE�SEGURANÇA�EM�BICO�DE�DESCARGA�DE�GRANELEIRO

Anexo�V.pdf

ANEXO�VI
TRANSPASSADOR�DE�CABO

Anexo�VI.pdf

*Este�texto�não�substitui�o�publicado�oficialmente.



ANEXO II 

LACRE ADUANEIRO – MODELO LA2 

1. Características: 

1.1. Lacre convencional metálico de cabo de aço ajustável, modelo cadeado; 

1.2. Cabo/cordoalha de aço galvanizado, não pré-formado, tensionado (desenrola, desfaz-se ao ser cortado) de 
espessura mínima de 1,5 mm; 

1.3. Comprimento útil do cabo/cordoalha de aço de 300,00 mm (± 5,0 mm); 

1.4. Corpo em zinco galvanizado, aço galvanizado ou alumínio anodizado com dimensões mínimas de 25,00 mm 
de comprimento x 18,00 mm de largura x 6,00 mm de profundidade ou, também como dimensões mínimas, 18,00 
mm de comprimento x 25,00 mm de largura x 6,00 mm de profundidade; 

1.5. O dispositivo de segurança deve ser fabricado de forma a deixar evidente o seu rompimento ou abertura, não 
permitindo que este seja aberto e novamente fechado sem sinal claro do ocorrido; e 

1.6. O lacre deve cumprir os requisitos do teste estabelecido no item 4 deste anexo. 

2. Gravação: O lacre deve ser gravado em baixo-relevo, no corpo metálico, com o número do lacre, adotada a 
numeração sequencial, por Região Fiscal da Receita Federal do Brasil, de A 000.001 a Z 999.999 e os dizeres 
“RFB – ADUANA BRASIL” e  “RFnn – LA2”, onde ‘nn’ corresponderá ao número da Região Fiscal responsável 
pela licitação. 

Exemplo: RFB – ADUANA BRASIL 

    A 000.001 – RF10 – LA2  

3. Desenho ilustrativo: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
4. Teste de Tensão do Lacre LA2 
 

O lacre LA2 deverá ser submetido a teste de tensão por laboratório que tenha sido acreditado diretamente 
pelo INMETRO ou acreditado por organismo de certificação que, por sua vez, tenha sido acreditado pelo 
INMETRO. 

O teste deverá ser conduzido por tração para determinar a força do mecanismo de trava do lacre. A 
execução do teste deverá aplicar uma carga ao lacre no sentido inverso ao de seu fechamento. A carga deverá ser 
aplicada lentamente, enquanto é medida, até o lacre ser forçado a abrir ou quebrar. O lacre LA2 deverá resistir, 



sem abrir ou quebrar, até uma carga de 2,0 kN (450 lbf). O teste deverá ser executado a uma temperatura de 25ºC 
(± 5ºC). 

Todo o teste será executado às custas do vendedor, sem direito a ressarcimento pelo órgão público 
adquirente, mesmo no caso destes lacres não serem comprados. O laudo do teste dos protótipos deverá ser 
apresentado previamente, à comissão responsável pela aquisição dos lacres. Após a aquisição e entrega o teste 
será repetido, sempre às custas do vendedor, em amostra de no mínimo 0,1% da quantidade entregue ou 5 
unidades (o que for maior), extraídos aleatoriamente pela comissão entre aqueles entregues. Caso haja alguma 
falha entre os elementos testados, novo teste será conduzido, nos mesmos termos, com uma amostra contendo o 
dobro de unidades. Não será admitida nenhuma falha neste último teste. Em caso de falha, todo o lote será 
rejeitado. ” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 





 

Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil da 9ª Região Fiscal 
Rua Marechal Deodoro, nº 555, 10º andar – Centro 

CEP 80.020-911 – Curitiba - Paraná 
Tel. (41) 3320-8000 

 
 

 
 

Item Material resumido 
Item 62 Boné 

 

 
BONÉ 
1.1 Modelo 
•�Talhe�de�boné�unissex. 
1.2 Matéria-prima e composição (tecidos) 
•�Confecção�em�microfibra�100%�poliéster,�gramatura�de�150g/m²; 
•�Cor:�azul�marinho�correspondente�ao�Pantone�19.3951�TCX. 
1.3 Acabamentos, costuras e aviamento 
•�Topo�montado�em�6�gomos; 
•�Aba�curva�com�7cm�de�comprimento�(parte�central); 
•�Regulável�por�meio�de�alça�com�fivela�metálica; 
•�Linha�mercerizada�ou�pesponto�100%�poliéster�para�fechamento na cor do tecido; 
•�Fechamento em costura simples com viés interno da mesma cor do tecido; 
•�Detalhe�em�pino�coberto�do�mesmo�tecido�do�boné�no�topo; 
1.4 Personalização 
•�Logotipo�da�Receita�Federal�em�bordado�eletrônico�com�5cm�de largura (altura proporcional), na parte 
central do boné, centralizado. 
1.5 Quantidade 
•�100 (cem) unidades 
 
 
 

  





05/09/2022�14:07 LEI�Nº�14.303,�DE�21�DE�JANEIRO�DE�2022�(*)�-�LEI�Nº�14.303,�DE�21�DE�JANEIRO�DE�2022�(*)�-�DOU�-�Imprensa�Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.303-de-21-de-janeiro-de-2022-*-375541502 1/38

DIÁRIO�OFICIAL�DA�UNIÃO
Publicado�em:�24/01/2022�|�Edição:�16�|�Seção:�1�|�Página:�1

Órgão:�Atos�do�Poder�Legislativo

LEI�Nº�14.303,�DE�21�DE�JANEIRO�DE�2022�(*)

Estima� a� receita� e� fixa� a� despesa� da� União� para� o� exercício
financeiro�de�2022.

O�PRESIDENTE�DA�REPÚBLICA

Faço�saber�que�o�Congresso�Nacional�decreta�e�eu�sanciono�a�seguinte�Lei:

CAPÍTULO�I

DISPOSIÇÕES�PRELIMINARES

Art.�1º�Esta�Lei�estima�a�receita�da�União�para�o�exercício�financeiro�de�2022�no�montante�de�R$
4.826.536.184.933,00�(quatro�trilhões,�oitocentos�e�vinte�e�seis�bilhões,� quinhentos�e�trinta�e�seis�milhões,
cento� e� oitenta� e� quatro� mil� novecentos� e� trinta� e� três� reais)� e� fixa� a� despesa� em� igual� valor,
compreendidos,�observado�o�disposto�no�§�5º�do�art.�165�da�Constituição:

I� -� o� Orçamento� Fiscal� referente� aos� Poderes� da� União,� aos� seus� fundos� e� aos� órgãos� e� às
entidades�da�administração�pública�federal�direta�e�indireta,�incluídas�as�fundações�instituídas�e�mantidas
pelo�Poder�Público;

II�-�o�Orçamento�da�Seguridade�Social,�abrangidos�todos�os�órgãos�e�entidades�a�ela�vinculados
e�da�administração�pública�federal�direta�e�indireta�e�os�fundos�e�as�fundações�instituídos�e�mantidos�pelo
Poder�Público;�e

III� -� o� Orçamento� de� Investimento� das� empresas� em� que� a� União,� direta� ou� indiretamente,
detenha�a�maioria�do�capital�social�com�direito�a�voto.

CAPÍTULO�II

DOS�ORÇAMENTOS�FISCAL�E�DA�SEGURIDADE�SOCIAL

Seção�I

Da�estimativa�da�receita

Art.� 2º� A� receita� total� estimada� nos� Orçamentos� Fiscal� e� da� Seguridade� Social� é� de� R$
4.730.024.789.081,00� (quatro� trilhões,� setecentos� e� trinta� bilhões,� vinte� e� quatro� milhões,� setecentos� e
oitenta� e� nove� mil� oitenta� e� um� reais),� incluída� aquela� proveniente� da� emissão� de� títulos� destinada� ao
refinanciamento�da�dívida�pública�federal,�interna�e�externa,�em�observância�ao�disposto�no�§�2º�do�art.�5º
da�Lei�Complementar�nº�101,�de�4�de�maio�de�2000�-�Lei�de�Responsabilidade�Fiscal,�na�forma�detalhada
nos�Anexos�a�que�se�referem�os�incisos�I�e�IX�do�caput�do�art.�9º�desta�Lei�e�assim�distribuída:

I� -� Orçamento� Fiscal� -� R$� 1.755.804.110.408,00� (um� trilhão,� setecentos� e� cinquenta� e� cinco
bilhões,�oitocentos�e�quatro�milhões,�cento�e�dez�mil�quatrocentos�e�oito�reais),�excluída�a�receita�de�que
trata�o�inciso�III;

II� -� Orçamento� da� Seguridade� Social� -� R$� 1.089.355.192.539,00� (um� trilhão,� oitenta� e� nove
bilhões,�trezentos�e�cinquenta�e�cinco�milhões,�cento�e�noventa�e�dois�mil�quinhentos�e�trinta�e�nove�reais);
e

III�-�Refinanciamento�da�Dívida�Pública�Federal�-�R$�1.884.865.486.134,00�(um�trilhão,�oitocentos
e�oitenta�e�quatro�bilhões,�oitocentos�e�sessenta�e�cinco�milhões,�quatrocentos�e�oitenta�e�seis�mil�cento�e
trinta�e�quatro�reais),�constantes�do�Orçamento�Fiscal.

Parágrafo�único.�O�valor�a�que�se�refere�o�inciso�I�do� caput� inclui,�com�fundamento�no�disposto
no� art.� 22� da� Lei� nº� 14.194,� de� 20� de� agosto� de� 2021� -� Lei� de� Diretrizes� Orçamentárias� para� 2022,� R$
125.662.536.433,00�(cento�e�vinte�e�cinco�bilhões,�seiscentos�e�sessenta�e�dois�milhões,�quinhentos�e�trinta
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e�seis�mil�quatrocentos�e�trinta�e�três�reais)�referentes�a�operações�de�crédito�cuja�realização�depende�da
aprovação� de� projeto� de� lei� de� crédito� suplementar� por� maioria� absoluta� do� Congresso� Nacional,
observado�o�disposto�no�inciso�III�do �caput �do�art.�167�da�Constituição,�ressalvado�o�disposto�no�§�3º�do
art.�3º�e�no�inciso�II�do�§�1º�art.�8º�desta�Lei.

Seção�II

Da�fixação�da�despesa

Art.� 3º� A� despesa� total� fixada� nos� Orçamentos� Fiscal� e� da� Seguridade� Social� é� de� R$
4.730.024.789.081,00� (quatro� trilhões,� setecentos� e� trinta� bilhões,� vinte� e� quatro� milhões,� setecentos� e
oitenta� e� nove� mil� oitenta� e� um� reais),� incluída� aquela� relativa� ao� Refinanciamento� da� Dívida� Pública
Federal,� interna�e�externa,�em�observância�ao�disposto�no�§�2º�do�art.�5º�da�Lei�Complementar�nº�101,�de
2000�-� Lei� de�Responsabilidade� Fiscal,�na�forma�detalhada�entre� os�órgãos� orçamentários�no� Anexo�II� a
esta�Lei�e�assim�distribuída:

I� -� Orçamento� Fiscal� -� R$� 1.518.584.493.896,00� (um� trilhão,� quinhentos� e� dezoito� bilhões,
quinhentos�e�oitenta�e�quatro�milhões,�quatrocentos�e�noventa�e�três�mil�oitocentos�e�noventa�e�seis�reais),
excluída�a�despesa�de�que�trata�o�inciso�III;

II� -� Orçamento�da�Seguridade� Social�-� R$� 1.326.574.809.051,00�(um� trilhão,�trezentos�e� vinte� e
seis�bilhões,�quinhentos�e�setenta�e�quatro�milhões,�oitocentos�e�nove�mil�cinquenta�e�um�reais);�e

III�-�Refinanciamento�da�Dívida�Pública�Federal�-�R$�1.884.865.486.134,00�(um�trilhão,�oitocentos
e�oitenta�e�quatro�bilhões,�oitocentos�e�sessenta�e�cinco�milhões,�quatrocentos�e�oitenta�e�seis�mil�cento�e
trinta�e�quatro�reais),�constantes�do�Orçamento�Fiscal.

§� 1º� Do�montante� fixado�no� inciso� II� do�caput,�a� parcela� de� R$� 237.219.616.512,00� (duzentos�e
trinta� e� sete� bilhões,� duzentos� e� dezenove� milhões,� seiscentos� e� dezesseis� mil� quinhentos� e� doze� reais)
será�custeada�com�recursos�do�Orçamento�Fiscal.

§� 2º� O� valor� a� que� se� refere� o� inciso� II� do caput inclui� R$� 125.662.536.433,00� (cento� e� vinte� e
cinco�bilhões,� seiscentos�e�sessenta�e�dois�milhões,� quinhentos�e�trinta�e�seis�mil� quatrocentos�e�trinta�e
três�reais)�referentes�a�despesas�específicas�que,�com�fundamento�no�disposto�no�art.�22�da�Lei�nº�14.194,
de�2021�-�Lei�de�Diretrizes�Orçamentárias�para�2022,�devem�ser�financiadas�por�operações�de�crédito�cuja
realização� depende� da� aprovação� de� projeto� de� lei� de� crédito� suplementar� por� maioria� absoluta� do
Congresso� Nacional,� observado�o�disposto�no� inciso� III� do caput do�art.�167�da�Constituição,� ressalvado�o
disposto�no�§�3º.

§�3º� As�dotações�de�que�trata�o�§�2º� somente�poderão�ser�executadas� após�a�substituição�da
fonte�de�recursos�condicionada�de�operações�de�crédito:

I�-�por�outras�fontes,�observado�o�disposto�no�§�2º�do�art.�42�da�Lei�nº�14.194,�de�2021�-�Lei�de
Diretrizes�Orçamentárias�para�2022;

II� -� pela� fonte� de� operação� de� crédito�definitiva,� caso� o�cumprimento�do�disposto�no� inciso� III
do caput do�art.�167�da�Constituição�seja�suspenso�em� decorrência� de�estado� de�calamidade�pública� de
âmbito�nacional,�observado�o�disposto�no�art.�167-E�da�Constituição�e�na�alínea�"a"�do�inciso� III�do�§�1º�do
art.�42�da�Lei�nº�14.194,�de�2021�-�Lei�de�Diretrizes�Orçamentárias�para�2022;�e

III� -� pela� fonte� de� operação� de� crédito� definitiva,� por� meio� da� aprovação� de� projeto� de� lei� de
crédito� suplementar� por� maioria� absoluta� do� Congresso� Nacional,� observado� o� disposto� no� inciso� III
do caput do�art.�167�da�Constituição.

Seção�III

Da�autorização�para�a�abertura�de�créditos�suplementares

Art.� 4º� Fica� autorizada� a� abertura� de� créditos� suplementares� para� o� aumento� de� dotações
fixadas�por�esta�Lei�e�suas�alterações,�desde�que�sejam�compatíveis�com�a�obtenção�da�meta�de�resultado
primário� estabelecida� na� Lei� nº� 14.194,� de� 2021� -� Lei� de� Diretrizes� Orçamentárias� para� 2022,� e� com� os
limites�de�despesas�primárias�de�que�tratam�os�arts.�107,�110�e�111�do�Ato�das�Disposições�Constitucionais
Transitórias,�observem�o�disposto�no�parágrafo�único�do�art.�8º�da�Lei�Complementar�nº�101,�de�2000�-�Lei
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de� Responsabilidade� Fiscal,� não� cancelem� dotações� incluídas� ou� acrescidas� por� emendas,� ressalvado� o
disposto� nos� §§� 7º� a� 10,� não� reduzam� o� valor� total� das� dotações� primárias� consignadas� nesta� Lei� ao
Orçamento�da�Seguridade�Social�e�atendam�as�seguintes�condições:

I�-�suplementação�de�dotações�classificadas�com�"RP�0"�destinadas:

a)� à� contribuição� da� União,� de� suas� autarquias� e� fundações� para� o� custeio� do� regime� de
previdência�dos�servidores�públicos�federais,�por�meio�da�utilização�de�recursos�provenientes�de:

1.�anulação�de�dotações�consignadas�a�essas�despesas;

2.�anulação�de�dotações�classificadas�com�"RP�1"�e�"RP�2"�até�o�limite�de�vinte�por�cento;

3.� reserva� de� contingência,� inclusive� à� conta� de� receitas� próprias� e� vinculadas,� observado� o
disposto�no�§�2º�do�art.�13�da�Lei�nº�14.194,�de�2021�-�Lei�de�Diretrizes�Orçamentárias�para�2022;

4.superavitfinanceiro� apurado� no� balanço� patrimonial� do� exercício� de� 2021,� observado� o
disposto�no�inciso�I�do�§�1º�e�no�§�2º�do�art.�43�da�Lei�nº�4.320,�de�17�de�março�de�1964;�e

5.�excesso�de�arrecadação,�observado�o�disposto�no�inciso�II�do�§�1º�e�no�§�3º�do�art.�43�da�Lei�nº
4.320,�de�1964;

b)�ao�serviço�da�dívida�pública�federal,�por�meio�da�utilização�de�recursos�provenientes�de:

1. superavit financeiro�apurado�no�balanço�patrimonial�do�exercício�de�2021;

2.�anulação�de�dotações�consignadas�ao�GND�2�ou�GND�6;

3.� reserva� de� contingência,� inclusive� à� conta� de� receitas� próprias� e� vinculadas,� observado� o
disposto�no�§�2º�do�art.�13�da�Lei�nº�14.194,�de�2021�-�Lei�de�Diretrizes�Orçamentárias�para�2022;

4.� excesso�de� arrecadação� de� participações�e� dividendos�pagos� por� entidades� integrantes� da
administração�pública�federal�indireta;

5.�excesso�de�arrecadação�proveniente�da�transferência�do�resultado�positivo�do�Banco�Central
do�Brasil;�e

6.� operações� de� crédito� realizadas� por� meio� da� emissão� de� títulos� de� responsabilidade� do
Tesouro�Nacional;

c)� às� transferências� aos� fundos� constitucionais� de� financiamento� do� Norte,� do� Nordeste� e� do
Centro-Oeste,� observado� o� disposto� na� Lei� nº� 7.827,� de� 27� de� setembro� de� 1989,� com� recursos
provenientes�de:

1.�anulação�de�dotações�que�lhes�tenham�sido�consignadas;

2.�reserva�de�contingência,�à�conta�de�receitas�que�tenham� vinculação�constitucional�ou�legal,
observado�o�disposto�no� §�2º� do�art.� 13� da� Lei� nº� 14.194,� de� 2021� -� Lei� de� Diretrizes� Orçamentárias� para
2022;

2.�excesso� de�arrecadação� ou� superavit �financeiro�de�recursos� relativos�a�fontes� que�tenham
vinculação�constitucional�ou�legal;�e

3.�anulação�de�dotações�classificadas�com�"RP�0",�"RP�1"�e�"RP�2"�até�o�limite�de�vinte�por�cento;

d)�a�cada�subtítulo,�exceto�nas�hipóteses�em�que�possa�ser�suplementado�com�fundamento�no
disposto�nas�demais�alíneas�deste�inciso,�até�o�limite�de�vinte�por�cento�do�valor,�por�meio�da�utilização�de
recursos�provenientes�de:

1.�anulação�de�dotações,�limitada�a�vinte�por�cento�do�valor�do�subtítulo�objeto�da�anulação;

2.� reserva� de� contingência,� inclusive� à� conta� de� receitas� próprias� e� vinculadas,� observado� o
disposto�no�§�2º�do�art.�13�da�Lei�nº�14.194,�de�2021�-�Lei�de�Diretrizes�Orçamentárias�para�2022;

3. superavit financeiro� apurado� no� balanço� patrimonial� do� exercício� de� 2021,� observado� o
disposto�no�inciso�I�do�§�1º�e�no�§�2º�do�art.�43�da�Lei�nº�4.320,�de�1964;�e

4.�excesso�de�arrecadação,�observado�o�disposto�no�inciso�II�do�§�1º�e�no�§�3º�do�art.�43�da�Lei�nº
4.320,�de�1964;
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e)� à�reserva�de�contingência,�por�meio� da�utilização� de�recursos� provenientes� da�anulação�de
dotações�sujeitas�aos�limites�estabelecidos�no�art.�107�do�Ato�das�Disposições�Constitucionais�Transitórias,
inclusive� as� decorrentes� de� créditos� especiais,� quando� for� demonstrada� no� relatório� de� avaliação� de
receitas�e�despesas�primárias,�elaborado�em�cumprimento�ao�disposto�no�art.�9º�da�Lei�Complementar�nº
101,�de�2000�-�Lei�de�Responsabilidade�Fiscal,�e�na�Lei�nº�14.194,�de�2021�-�Lei�de�Diretrizes�Orçamentárias
para�2022,�a�necessidade�de�redução�do�total�de�despesas�sujeitas�aos�referidos�limites;�e

f)�à�ação�"0605�-�Ressarcimento�ao�Gestor�do�Fundo�Nacional�de�Desestatização�(Lei�nº�9.491,
de�1997)",�por�meio�da�utilização�de�recursos�provenientes�de:

1.�anulação�de�dotações,�limitada�a�vinte�por�cento�do�valor�do�subtítulo�objeto�da�anulação;

2.� reserva� de� contingência,� inclusive� à� conta� de� receitas� próprias� e� vinculadas,� observado� o
disposto�no�§�2º�do�art.�13�da�Lei�nº�14.194,�de�2021�-�Lei�de�Diretrizes�Orçamentárias�para�2022;

3. superavit financeiro� apurado� no� balanço� patrimonial� do� exercício� de� 2021,� observado� o
disposto�no�inciso�I�do�§�1º�e�no�§�2º�do�art.�43�da�Lei�nº�4.320,�de�1964;�e

4.�excesso�de�arrecadação,�observado�o�disposto�no�inciso�II�do�§�1º�e�no�§�3º�do�art.�43�da�Lei�nº
4.320,�de�1964;

II�-�suplementação�de�dotações�classificadas�com�"RP�1"�destinadas:

a)�às�despesas� constantes� de� item� do�Quadro�10A� -� Demonstrativo�dos�Resultados� Primário� e
Nominal� do� Governo� Central,� integrante� desta� Lei,� exceto� aquelas� que� possam� ser� suplementadas� com
fundamento�no�disposto�nas�demais�alíneas�deste�inciso,�por�meio�da�utilização�de�recursos�provenientes
de:

1.�anulação�de�dotações�classificadas�com�"RP�1";

2.�anulação�de�dotações�classificadas�com�"RP�2";

3.� reserva� de� contingência,� inclusive� à� conta� de� receitas� próprias� e� vinculadas,� observado� o
disposto�no�§�2º�do�art.�13�da�Lei�nº�14.194,�de�2021�-�Lei�de�Diretrizes�Orçamentárias�para�2022;

4. superavit financeiro� apurado� no� balanço� patrimonial� do� exercício� de� 2021,� observado� o
disposto�no�inciso�I�do�§�1º�e�no�§�2º�do�art.�43�da�Lei�nº�4.320,�de�1964;�e

5.�excesso�de�arrecadação,�observado�o�disposto�no�inciso�II�do�§�1º�e�no�§�3º�do�art.�43�da�Lei�nº
4.320,�de�1964;

b)�às�transferências�constitucionais�ou�legais� aos�Estados,�ao�Distrito�Federal�e�aos�Municípios,
às�despesas�do�Fundo�de�Amparo�ao�Trabalhador� -�FAT�e�ao�complemento�da�atualização�monetária�do
saldo�do�Fundo�de�Garantia�do�Tempo�de�Serviço�-�FGTS,�com�recursos�provenientes�de:

1.�anulação�de�dotações�que�lhes�tenham�sido�consignadas;�e

2.� excesso� de� arrecadação� ou superavit financeiro� de� receitas� que� tenham� vinculação
constitucional�ou�legal;�e

c)�a�despesas�decorrentes�de�variação�cambial,�por�meio�da�utilização�de�recursos�provenientes
de:

1.�anulação�de�dotações,�limitada�a�trinta�por�cento�do�valor�do�subtítulo�objeto�da�anulação;�e

2.� reserva� de� contingência,� inclusive� à� conta� de� receitas� próprias� e� vinculadas,� observado� o
disposto�no�§�2º�do�art.�13�da�Lei�nº�14.194,�de�2021�-�Lei�de�Diretrizes�Orçamentárias�para�2022;

III�-�suplementação�de�dotações�classificadas�com�"RP�2"�destinadas:

a)� às� contribuições,� anuidades� e� integralizações� de� cotas� constantes� dos� programas� "0910� -
Operações� Especiais:� Gestão� da� Participação� em� Organismos� e� Entidades� Nacionais� e� Internacionais"� e
"0913�-�Operações�Especiais�-�Participação�do�Brasil�em�Organismos�Financeiros�Internacionais",�por�meio
da�utilização�de�recursos�provenientes�de:

1.�anulação�de�dotações�consignadas�a�subtítulos�das�referidas�ações;

2.� anulação�de� dotações�consignadas�a� grupos� de� natureza�de� despesa�"3�-� Outras� Despesas
Correntes",�"4�-�Investimentos"�e�"5�-�Inversões�Financeiras"�de�outros�subtítulos;
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3.� reserva� de� contingência,� inclusive� à� conta� de� receitas� próprias� e� vinculadas,� observado� o
disposto�no�§�2º�do�art.�13�da�Lei�nº�14.194,�de�2021�-�Lei�de�Diretrizes�Orçamentárias�para�2022;�e

4. superavit financeiro� apurado� no� balanço� patrimonial� do� exercício� de� 2021,� observado� o
disposto�no�inciso�I�do�§�1º�e�no�§�2º�do�art.�43�da�Lei�nº�4.320,�de�1964;

b)� às� despesas� abrangidas� pela� subfunção� defesa� civil,� no� âmbito� do� Ministério� do
Desenvolvimento�Regional,�por�meio�da�utilização�de�recursos�provenientes�de:

1.�anulação�de�dotações�consignadas�a�ações�compreendidas�nessa�subfunção;�e

2.�anulação�de�dotações,�limitada�a�trinta�por�cento�do�valor�do�subtítulo�objeto�da�anulação;

c)�às�unidades�orçamentárias�integrantes�do�Ministério�da�Educação,�nos�grupos�de�natureza�de
despesa�"3�-�Outras�Despesas�Correntes",�"4�-�Investimentos"�e�"5�-�Inversões�Financeiras",�até�cinquenta�por
cento�do�valor�total�das�dotações�consignadas�a�esses�grupos,�no�âmbito�de�cada�unidade�orçamentária,
por�meio�da�utilização�de�recursos�provenientes�da�anulação�dessas�despesas,�até�cinquenta�por�cento�do
valor�total�das�dotações�consignadas�nesta�Lei�aos�referidos�grupos�de�natureza�de�despesa,�hipótese�em
que�o�remanejamento�ocorrerá�no�âmbito�da�mesma�unidade�orçamentária;

d)� ao� Conselho� Nacional� de� Desenvolvimento� Científico� e� Tecnológico� -� CNPq,� ao� Fundo
Nacional�de�Desenvolvimento�Científico�e�Tecnológico�-�FNDCT,�às�instituições�científicas,�tecnológicas� e
de�inovação,�assim�definidas�no�inciso�V�do caput do�art.�2º�da�Lei�nº�10.973,�de�2�de�dezembro�de�2004,�e
às� instituições� de� pesquisa� integrantes� da� administração� direta� do� Ministério� da� Ciência,� Tecnologia� e
Inovações,�nos�grupos�de�natureza�de�despesa�"3�-�Outras�Despesas�Correntes",�"4�-� Investimentos"�e�"5�-
Inversões� Financeiras",� até� trinta� por� cento� do� valor� total� das� dotações� consignadas� a� esses� grupos,� no
âmbito� de� cada� unidade� orçamentária,� por� meio� da� utilização� de� recursos� provenientes� da� anulação
dessas� despesas,� até� trinta� por� cento� do� valor� total� das� dotações� consignadas� nesta� Lei� aos� referidos
grupos� de� natureza� de� despesa,� hipótese� em� que� o� remanejamento� ocorrerá� no� âmbito� da� mesma
unidade�orçamentária;

e)� às� despesas� decorrentes� de� variação� cambial,� por� meio� da� utilização� de� recursos
provenientes�de:

1.�anulação�de�dotações,�limitada�a�trinta�por�cento�do�valor�do�subtítulo�objeto�da�anulação;�e

2.� reserva� de� contingência,� inclusive� à� conta� de� receitas� próprias� e� vinculadas,� observado� o
disposto�no�§�2º�do�art.�13�da�Lei�nº�14.194,�de�2021�-�Lei�de�Diretrizes�Orçamentárias�para�2022;

f)� às� despesas� com� operações� de� garantia� da� lei� e� da� ordem,� acolhimento� humanitário� e
interiorização�de�migrantes�em�situação�de�vulnerabilidade�e�fortalecimento�do�controle�de�fronteiras,�no
âmbito�do�Ministério�da�Defesa,�por�meio�da�utilização�de�recursos�provenientes�de:

1.�anulação�de�dotações�classificadas�com�"RP�2";

2.� reserva� de� contingência,� inclusive� à� conta� de� receitas� próprias� e� vinculadas,� observado� o
disposto�no�§�2º�do�art.�13�da�Lei�nº�14.194,�de�2021�-�Lei�de�Diretrizes�Orçamentárias�para�2022;�e

3. superavit financeiro� apurado� no� balanço� patrimonial� do� exercício� de� 2021,� observado� o
disposto�no�inciso�I�do�§�1º�e�no�§�2º�do�art.�43�da�Lei�nº�4.320,�de�1964;

g)�às�ações�e�aos�serviços�públicos�de�saúde,�identificadas�com�"IU�6",�por�meio�da�utilização�de
recursos�provenientes�de�anulação�dessas�despesas;

h)� à� ação� "218Y� -� Despesas� Judiciais� da� União,� de� suas� Autarquias� e� Fundações� Públicas",� no
âmbito� da� Advocacia-Geral� da� União,� por� meio� da� utilização� de� recursos� provenientes� de� anulação� de
dotações,�limitada�a�vinte�por�cento�do�valor�do�subtítulo�objeto�da�anulação;�e

i)�a�cada�subtítulo,�exceto�nas�hipóteses�em�que�possa�ser�suplementado�com�fundamento�no
disposto�nas�demais�alíneas�deste�inciso,�até�o�limite�de�vinte�por�cento�do�valor,�por�meio�da�utilização�de
recursos�provenientes�de:

1.�anulação�de�dotações,�limitada�a�vinte�por�cento�do�valor�do�subtítulo�objeto�da�anulação;

2.� reserva� de� contingência,� inclusive� à� conta� de� receitas� próprias� e� vinculadas,� observado� o
disposto�no�§�2º�do�art.�13�da�Lei�nº�14.194,�de�2021�-�Lei�de�Diretrizes�Orçamentárias�para�2022;
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3. superavit financeiro� apurado� no� balanço� patrimonial� do� exercício� de� 2021,� observado� o
disposto�no�inciso�I�do�§�1º�e�no�§�2º�do�art.�43�da�Lei�nº�4.320,�de�1964;�e

4.�excesso�de�arrecadação,�observado�o�disposto�no�inciso�II�do�§�1º�e�no�§�3º�do�art.�43�da�Lei�nº
4.320,�de�1964;�e

j)�à�ação�"099F�-�Concessão�de�Subvenção�Econômica�ao�Prêmio�do�Seguro�Rural�(Lei�nº�10.823,
de�2003),�por�meio�da�utilização�de�recursos�provenientes�de:

1. superavit financeiro�apurado�no�balanço�patrimonial�do�exercício�de�2021;

2.�anulação�de�dotações�até�o�limite�de�vinte�por�cento�do�subtítulo�objeto�de�cancelamento;

3.� reserva� de� contingência,� inclusive� à� conta� de� receitas� próprias� e� vinculadas,� observado� o
disposto�no�§�2º�do�art.�13�da�Lei�nº�14.194,�de�2021�-�Lei�de�Diretrizes�Orçamentárias�para�2022;�e

4.�excesso�de�arrecadação,�observado�o�disposto�no�inciso�II�do�§�1º�e�no�§�3º�do�art.�43�da�Lei�nº
4.320,�de�1964;

IV� -� suplementação� de� dotações� classificadas� com� identificador� de� resultado� primário� "RP� 2"
destinadas�aos�grupos�de�natureza�de�despesa�"4�-� Investimentos"�e�"5�-�Inversões�Financeiras",�por�meio
da�anulação�de�até�quinze�por�cento�do�valor�total�das�dotações�consignadas�a�essas�despesas;�e

V�-�suplementação�para�a�recomposição�das�dotações�dos�subtítulos�integrantes�desta�Lei�até�o
limite�dos�valores�que�constam�do�Projeto�de�Lei,�consideradas�as�modificações�propostas�nos�termos�do
disposto�no�§�5º�do�art.�166�da�Constituição,�por�meio�da�anulação�de�dotações.

§�1º�A�abertura�de�crédito�suplementar�referente�à�despesa�primária�será�compatível�com:

I� -� a� meta� de� resultado� primário� estabelecida� no� art.� 2º� da� Lei� nº� 14.194,� de� 2021� -� Lei� de
Diretrizes�Orçamentárias�para�2022,�quando:

a)�não�aumentar�o�montante�das�dotações�de�despesas�primárias�consideradas�na�apuração�da
referida�meta;�ou

b)�na�hipótese�de�aumento�do�referido�montante,�o�acréscimo:

1.�estiver�fundamentado�no� relatório�de�avaliação�de�receitas� e� despesas� primárias,� elaborado
em�cumprimento�ao�disposto�no�art.�9º�da�Lei�Complementar�nº�101,�de�2000�-�Lei�de�Responsabilidade
Fiscal,�e�na�Lei�nº�14.194,�de�2021�-�Lei�de�Diretrizes�Orçamentárias�para�2022;�ou

2.�estiver�relacionado�à�hipótese�prevista�no�item�2�da�alínea�"b"�do�inciso�II�do caput ,�no�que�se
refere�à�transferência�aos�Estados,�ao�Distrito�Federal�e�aos�Municípios�de�receitas�que�tenham�vinculação
constitucional�ou�legal;�e

II� -� os�limites� individualizados� aplicáveis� às�despesas� primárias,� de� que� tratam� os� incisos� I� a� V
do caput do�art.�107�do�Ato�das�Disposições�Constitucionais�Transitórias,�quando:

a)�não�aumentar�o�montante�das�dotações�de�despesas�primárias�sujeitas�aos�referidos�limites;
ou

b)� na� hipótese� de� aumento� do� referido� montante,� as� dotações� resultantes� da� alteração
observarem� os� limites� de� que� tratam� os� incisos� I� a� V� do caput do� art.� 107� do� Ato� das� Disposições
Constitucionais� Transitórias,� conforme� demonstrado� no� relatório� de� avaliação� de� receitas� e� despesas
primárias,�elaborado�em�cumprimento�ao�disposto�no�art.�9º�da�Lei�Complementar�nº�101,�de�2000�-�Lei�de
Responsabilidade�Fiscal,�e�na�Lei�nº�14.194,�de�2021�-�Lei�de�Diretrizes�Orçamentárias�para�2022.

§�2º�O�ato�de�abertura�de�crédito�suplementar�conterá,�sempre�que�necessário,�anexo�específico
com� cancelamentos� compensatórios� de� dotações� destinadas� a� despesas� primárias,� como� forma� de
garantir�a�compatibilidade�com�a�meta�de�resultado�primário�e�com�os�limites�individualizados,�conforme
previsto�no�§�1º.

§� 3º� Os� limites� de� que� tratam� as� alíneas� "d"� do� inciso� I� e� "i"� do� inciso� III� do caput poderão� ser
ampliados� em� até� dez� pontos� percentuais� quando� o� remanejamento� ocorrer� entre� categorias� de
programação�do�mesmo�programa�no�âmbito�de�cada�órgão�orçamentário.
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§�4º�Para�fins�do�disposto�no�§�3º,�a�unidade�orçamentária�"74902�-�Recursos�sob�Supervisão�do
Fundo� de� Financiamento� ao� Estudante� do� Ensino� Superior/FIES� -� Ministério� da� Educação"� poderá� ser
considerada�como�parte�do�órgão�orçamentário�"26000�-�Ministério�da�Educação".

§� 5º� A� autorização� de� que� trata� este� artigo� fica� condicionada� à� publicação,� até� o� dia� 23� de
dezembro�de�2022,�dos�atos�de�abertura�dos�créditos�suplementares,�exceto�nas�hipóteses�previstas�nas
alíneas� "a",� "b"� e� "e"� do� inciso� I,� no� inciso� II,� e� nas� alíneas� "b"� e� "f"� do� inciso� III� do caput ,� cuja� publicação
poderá�ocorrer�até�31�de�dezembro�de�2022.

§�6º�Na�abertura�dos�créditos�de�que�trata�este�artigo,�poderá�ser�incluído�grupo�de�natureza�de
despesa,�desde�que�compatível�com�a�finalidade�da�ação�orçamentária�correspondente.

§� 7º� Fica� autorizada� a� abertura� de� créditos� suplementares� para� o� aumento� de� dotações� dos
subtítulos�integrantes�desta�Lei,�que�envolvam�o�cancelamento�de�despesas�classificadas�com�"RP�6"�e�"RP
7",�desde�que,�cumulativamente:

I� -� haja� impedimento� técnico� ou� legal� que� impossibilite� a� execução� da� despesa,� em
conformidade�com�o�disposto�no�§�2º�do�art.�65�da�Lei�nº�14.194,�de�2021�-�Lei�de�Diretrizes�Orçamentárias
para�2022,�atestado�pelo�órgão�setorial�do�Sistema�de�Planejamento�e�de�Orçamento�Federal;

II�-�haja�solicitação�ou�concordância�do�autor�da�emenda;

III�-�os�recursos�sejam�destinados�à�suplementação�de�dotações�correspondentes�a:

a)�outras�emendas�do�autor;�ou

b)�programações�constantes�desta�Lei,�hipótese�em�que�os�recursos�de�cada�emenda�do�autor
integralmente�anulada�deverão�suplementar�único�subtítulo;�e

IV� -� não� ocorra� redução� do� montante� das� dotações� destinadas� nesta� Lei� e� em� seus� créditos
adicionais,�por�autor,�a�ações�e�serviços�públicos�de�saúde.

§�8º.� Aplica-se� o�disposto�no� §�7º,� incisos� II,� III� e� IV,�à� abertura�de� créditos�suplementares� que
envolvam�o�cancelamento�de�despesas�classificadas�com�"RP�8"�e,�exceto�quanto�à�exigência�de�anulação
integral� a� que� se� refere� a� alínea� "b"� do� inciso� III,� com� "RP� 9",� cabendo� ao� respectivo� Poder,� ao� Ministério
Público� da� União� ou� à� Defensoria� Pública� da� União� avaliar� a� conveniência� e� oportunidade� do� ato� de
abertura�do�crédito.

§� 9º� Para� fins� de� remanejamento� entre� grupos� de� natureza� de� despesa� no� âmbito� da� mesma
emenda,�será�suficiente�o�atendimento�ao�disposto�no�inciso�II�do�§�7º.

§� 10.� Após� os� remanejamentos� efetuados� de� acordo� com� o� disposto� no� §� 7º,� a� execução
orçamentária� deverá� manter� a� identificação� das� emendas� e� dos� autores,� inclusive� na� hipótese� da
suplementação�prevista�na�alínea�"b"�do�inciso�III�do�§�7º.

§�11.�A�necessidade�de�suplementação�e�a�possibilidade�de�anulação�de�dotações�classificadas
com� "RP� 1"� deverão� ser� previamente� demonstradas� no� relatório� de� avaliação� de� receitas� e� despesas
primárias,�elaborado�em�cumprimento�ao�disposto�no�art.�9º�da�Lei�Complementar�nº�101,�de�2000�-�Lei�de
Responsabilidade� Fiscal,� e� na� Lei� nº� 14.194,� de� 2021� -� Lei� de� Diretrizes� Orçamentárias� para� 2022,
considerados�os�ajustes�promovidos�de�acordo�com�o�disposto�na�alínea�"c"�do�inciso�III�do�§�1º�do�art.�42
da�Lei� nº� 14.194,� de�2021� -� Lei� de� Diretrizes� Orçamentárias�para� 2022,� na� forma� prevista� no� Quadro� 10A
integrante� desta� Lei,� ressalvadas� as� hipóteses� em� que� o� crédito� suplementar,� desde� que� observada� a
compatibilidade�prevista�nos�§�1º�e�§�2º:

I�-�não�alterar�valor�em�relação�aos�detalhamentos�constantes�do�Quadro�10A;

II� -� estiver� relacionado� à� transferência� aos� Estados,� ao� Distrito� Federal� e� aos� Municípios� de
receitas�que�tenham�vinculação�constitucional�ou�legal;

III� -� for� necessário� ao� atendimento� de� despesas� do� programa� "0901� -� Operações� Especiais:
Cumprimento�de�Sentenças�Judiciais";�ou

IV� -� for� aberto� após� a� divulgação� do� relatório� de� avaliação� de� receitas� e� despesas� primárias
referente�ao�quinto�bimestre�de�2022.

§� 12.� Os� limites� percentuais� de� suplementação� e� de� anulação� de� dotações� constantes� deste
artigo,�quando�a�abertura�do�crédito�implicar�acréscimo�ou�redução�do�valor�do�subtítulo:
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I� -� devem� ter� como� referência� os� valores� e� as� classificações� inicialmente� fixados� nesta� Lei� e
considerarão,�inclusive�para�fins�de�anulação�de�dotações,�os�valores:

a)�de�que�trata�o�art.�22�da�Lei�nº�14.194,�de�2021�-�Lei�de�Diretrizes�Orçamentárias�para�2022;

b)�transpostos,�remanejados�ou�transferidos�com�base�na�autorização�prevista�no�art.�53�da�Lei
nº�14.194,�de�2021�-�Lei�de�Diretrizes�Orçamentárias�para�2022;�e

c)�cujas�classificações�forem�alteradas�com�base�no�inciso�I�e�nas�alíneas�"c",�"e"�e�"f"�do�inciso�III
do�§�1º�do�art.�42�da�Lei�nº�14.194,�de�2021�-�Lei�de�Diretrizes�Orçamentárias�para�2022;�e

II�-�podem�ser�utilizados�cumulativamente.

§� 13.� A� vedação� de� redução� das� dotações� primárias� consignadas� nesta� Lei� ao� Orçamento� da
Seguridade� Social�não� se�aplica�à�redução� de�despesas�com�pessoal� para� acréscimo� em� despesas�com
pessoal.

§� 14.� É� vedada� a� ampliação� das� dotações� sujeitas� aos� limites� individualizados� estabelecidos
pelo�art.�107�do�Ato�das�Disposições�Constitucionais�Transitórias�em�relação�aos�valores�constantes�desta
Lei.

CAPÍTULO�III

DO�ORÇAMENTO�DE�INVESTIMENTO

Seção�I

Das�fontes�de�financiamento

Art.�5º�As�fontes�de�recursos�para�financiamento�das�despesas�do�Orçamento�de�Investimento
somam� o� valor� de� R$� 96.511.395.852,00� (noventa� e� seis� bilhões,� quinhentos�e� onze� milhões,� trezentos�e
noventa�e�cinco�mil�oitocentos�e�cinquenta�e�dois�reais),�conforme�especificadas�no�Anexo�III.

Seção�II

Da�fixação�da�despesa

Art.�6º�A�despesa�do�Orçamento�de�Investimento�é�fixada�em�R$�96.511.395.852,00�(noventa�e
seis� bilhões,� quinhentos� e� onze� milhões,� trezentos� e� noventa� e� cinco� mil� oitocentos� e� cinquenta� e� dois
reais),�cuja�distribuição�por�órgão�orçamentário�consta�do�Anexo�IV.

Seção�III

Da�autorização�para�a�abertura�de�créditos�suplementares

Art.� 7º� Fica� o� Poder� Executivo� federal� autorizado� a� abrir� créditos� suplementares,� desde� que
compatíveis�com�a�meta�de�resultado� primário� estabelecida� na�Lei� nº� 14.194,�de�2021� -� Lei� de�Diretrizes
Orçamentárias�para�2022,�destinados�a:

I�-�suplementação�de�subtítulo,�até�o�limite�de�trinta�por�cento�do�valor�constante�desta�Lei,�por
meio� da� utilização� de� recursos� provenientes� de� geração� própria,� anulação� de� dotações� da� mesma
empresa�ou�aporte�da�empresa�controladora;

II�-�suplementação�de�despesas�relativas�a�ações�em�execução�no�exercício�de�2022,�por�meio
da�utilização,�em�favor�da�empresa�correspondente�e�da�programação�respectiva,�de�saldo�de�recursos�do
Tesouro� Nacional� repassados� em� exercícios� anteriores� ou� inscritos� em� restos� a� pagar� no� âmbito� dos
Orçamentos�Fiscal�e�da�Seguridade�Social;�e

III� -� suplementação� ou� ajuste� de� despesas� que� tenham� correspondência� com� dotações
consignadas� em� créditos� suplementares� ou� especiais� abertos� no� âmbito� dos� Orçamentos� Fiscal� e� da
Seguridade�Social.

§� 1º� O� limite� de� que� trata� o� inciso� I� docaputnão� se� aplica� quando� a� suplementação� correr� à
conta�de�anulação�de�dotações�de�subtítulos�integrantes�da�mesma�ação�no�âmbito�da�mesma�empresa.

§�2º�Na�hipótese�de�empresas�não�consideradas�na�meta�de�resultado�primário�nos�termos�do
disposto� no� §� 1º� do� art.� 3º� da� Lei� nº� 14.194,� de� 2021� -� Lei� de� Diretrizes� Orçamentárias� para� 2022,� a
suplementação� de� que� trata� o� inciso� I� do caput também� poderá� ser� realizada� por� meio� da� utilização� de
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fontes�de�financiamento�relativas�a�recursos�para�aumento�do�patrimônio�líquido,�operações�de�crédito�de
longo�prazo�e�outros�recursos�de�longo�prazo.

§�3º�A�autorização�de�que�trata�este�artigo�fica�condicionada�à�publicação,�até�15�de�dezembro
de�2022,�do�ato�de�abertura�do�crédito�suplementar.

CAPÍTULO�IV

DA�AUTORIZAÇÃO�PARA�CONTRATAÇÃO�DE�OPERAÇÕES�DE�CRÉDITO�E�EMISSÃO

DE�TÍTULOS�DA�DÍVIDA�PÚBLICA

Art.� 8º� Com�fundamento�no� disposto�no� §�8º� do�art.� 165� e� no� inciso� III� do caput do�art.� 167� da
Constituição� e� no� inciso� I� do� §� 1º� do� art.� 32� da� Lei� Complementar� nº� 101,� de� 2000� -� Lei� de
Responsabilidade� Fiscal,�sem�prejuízo�do�disposto�no� inciso� V� do caput do�art.� 52� da� Constituição,� ficam
autorizadas�a�contratação�e�a�realização�das�operações�de�crédito�junto�a�organismos�multilaterais�a�que
se�refere�o�art.�100�da�Lei�nº�14.194,�de�2021�-�Lei�de�Diretrizes�Orçamentárias�para�2022,�e�das�previstas
nesta�Lei,�exceto�aquelas�classificadas�com�a�fonte�de�recursos�"944",�incluída�a�emissão�de:

I�-�títulos�de�responsabilidade�do�Tesouro�Nacional;�e

II�-�até�2.281.753�(dois�milhões�duzentos�e�oitenta�e�um�mil�setecentos�e�cinquenta�e�três)�títulos
da�dívida�agrária�para�atender�ao�programa�de�reforma�agrária�no�exercício�de�2022,�observado�o�disposto
no�§�4º�do�art.�184�da�Constituição,�vedada�a�emissão�com�prazos�decorridos�ou�inferiores�a�dois�anos.

§� 1º� O� montante� das� operações� de� crédito� por� emissão� de� títulos� de� responsabilidade� do
Tesouro� Nacional� classificado� nesta� Lei� com� a� fonte� de� recursos� "944",� deduzido� o� montante� das
alterações�de�que�trata�o�inciso�I�do�§�3º�do�art.�3º,�será�autorizado:

I� -� por� meio� da� aprovação� de� projeto� de� lei� de� crédito� suplementar� por� maioria� absoluta� do
Congresso�Nacional,�de�acordo�com�o�disposto�no�inciso�III�do caput do�art.�167�da�Constituição;�ou

II� -� em� conformidade� com� o� disposto� no� inciso� II� do� §� 3º� do� art.� 3º,� caso� o� cumprimento� do
disposto� no� inciso� III� do caput do� art.� 167� da� Constituição� seja� suspenso� em� decorrência� de� estado� de
calamidade�pública�de�âmbito�nacional,�observado�o�disposto�no�art.�167-E�da�Constituição.

§�2º�A�exposição�de�motivos�que�acompanhar�o�projeto�de�lei�a�que�se�refere�o�inciso�I�do�§�1º
conterá� o�montante� das�alterações�de� que� trata�o�inciso� I� do�§�3º� do�art.�3º� e� o�Poder�Executivo�federal
atualizará�essa� informação�sempre� que� ocorrer� alteração� do� montante� inicial,� a� fim� de� que� o�Congresso
Nacional�possa�ajustar�o�projeto�de�lei�à�real�necessidade�de�suplementação�e�realização�de�operações�de
crédito.

§�3º�Observado�o�disposto�no�parágrafo�único�do�art.�8º�da�Lei�Complementar�nº�101,�de�2000�-
Lei� de� Responsabilidade� Fiscal,� os�recursos� provenientes� das�operações�de� crédito�a� que� se� refere� este
artigo�poderão�ser�remanejados�para�aplicação�em�despesas�constantes�desta�Lei�e�de�créditos�adicionais.

CAPÍTULO�V

DISPOSIÇÕES�FINAIS

Art.�9º�Integram�esta�Lei�os�seguintes�Anexos,�incluídos�aqueles�mencionados�nos�arts.�2º,�3º,�5º
e�6º:

I� -� receita� estimada� nos� Orçamentos� Fiscal� e� da� Seguridade� Social,� por� categoria� econômica,
discriminada�segundo�a�origem�dos�recursos;

II� -� distribuição� da� despesa� fixada� nos� Orçamentos� Fiscal� e� da� Seguridade� Social� por� órgão
orçamentário;

III�-�discriminação�das�fontes�de�financiamento�do�Orçamento�de�Investimento;

IV�-�distribuição�da�despesa�fixada�no�Orçamento�de�Investimento�por�órgão�orçamentário;

V� -� autorizações� específicas� de� que� tratam� o� inciso� II� do� §� 1º� do� art.� 169� da� Constituição� e� o
inciso� IV� do caput do� art.� 109� da� Lei� nº� 14.194,� de� 2021� -� Lei� de� Diretrizes� Orçamentárias� para� 2022,
relativas�a�despesas�com�pessoal�e�encargos�sociais;

VI�-�relação�dos�subtítulos�relativos�a�obras�e�serviços�com�indícios�de�irregularidades�graves;
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VII� -� metodologia� e� estimativa� da� distribuição� da� despesa� fixada� nos� Orçamentos� Fiscal� e� da
Seguridade� Social� pela� Classificação� por� Função� de� Governo� das� Nações� Unidas� ( Classification� of
Functions�of�Government );

VIII�-�quadros�orçamentários�consolidados;

IX�-�discriminação�das�receitas�dos�Orçamentos�Fiscal�e�da�Seguridade�Social;

X�-�discriminação�da�legislação�da�receita�e�da�despesa�dos�Orçamentos�Fiscal�e�da�Seguridade
Social;

XI� -� programa� de� trabalho� das� unidades� orçamentárias� e� detalhamento� dos� créditos
orçamentários�dos�Orçamentos�Fiscal�e�da�Seguridade�Social;�e

XII� -� programa� de� trabalho� das� unidades� orçamentárias� e� detalhamento� dos� créditos
orçamentários�do�Orçamento�de�Investimento.

Art.�10.�Esta�Lei�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.

Brasília,�21�de�janeiro�de�2022;�201º�da�Independência�e�134º�da�República.

JAIR�MESSIAS�BOLSONARO
Paulo�Guedes

Esta�Lei�e�seus�anexos�serão�publicados�em�Suplemento�à�presente�Edição.
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NORMAS�

Visão�Multivigente�

PORTARIA�COPOL�Nº�579,�DE�16�DE�FEVEREIRO�DE�2022

(Publicado(a)�no�Boletim�de�Serviço�da�RFB�de�24/02/2022,�seção�1,�página�12)��

Estabelece� diretrizes� para� a� gestão� dos� referenciais
orçamentários� da� Secretaria� Especial� da� Receita� Federal� do
Brasil�para�o�exercício�financeiro�de�2022.

Republicação�(publicação�anterior�em�22/02/2022)

O�COORDENADOR-GERAL�DE�PROGRAMAÇÃO�E�LOGÍSTICA,�no�uso�das�atribuições
que� lhe� conferem� os� incisos�V� e� VI� do� art.� 168� do� Regimento� Interno� da�Secretaria� Especial� da
Receita�Federal�do�Brasil,�aprovado�pela�Portaria�MF�nº�284,�de�27�de�julho�de�2020,�RESOLVE:

CAPÍTULO�I
�DOS�REFERENCIAIS�ORÇAMENTÁRIOS�(RO)

Art.�1º�Os�Referenciais�Orçamentários�(RO)�da�Secretaria�Especial�da�Receita�Federal�do
Brasil� (RFB),� para� o� exercício� financeiro� de� 2022,� serão� distribuídos� conforme� o� estabelecido� no
Anexo�I�desta�Portaria.

§�1º�Os�referenciais�orçamentários�(RO)�estabelecidos�são�indicativos�e�estão�sujeitos�à
legislação� normativa� superveniente� relativa� a� contingenciamentos,� estabelecimento� de� Limites� de
Movimentação�e�Empenho�(LME)�e�cronograma�de�liberações.

§� 2º� Cabe� às� unidades� responsáveis� pelos� respectivos� referenciais� orçamentários� a
gestão� e� operacionalização� dos� créditos� orçamentários� disponibilizados,� observados� os� limites
definidos.

Art.� 2º� A� execução� dos� créditos� previstos� nos� referenciais� orçamentários� geridos� por
Unidades�Centrais�da�RFB,�independentemente�da�Unidade�Gestora�que�os�operacionalizará,�está
condicionada� à� consulta� prévia� à� Coordenação-Geral� de� Programação� e� Logística� (Copol)� para
avaliação� da� disponibilidade� de� LME,� cronograma� de� liberação� e� adequação� às� diretrizes
institucionais�de�aquisição�de�bens�e�contratação�de�serviços.

Art.� 3º� A� execução� de� créditos� previstos� nos� referenciais� orçamentários� geridos� por
unidades� das� Regiões� Fiscais� da� RFB� está� condicionada� à� gestão� e� ao� controle� da
Superintendência� Regional� da� Receita� Federal� do� Brasil� (SRRF)� jurisdicionante,� respeitadas� as
disponibilidades�de�LME�e�os�cronogramas�de�liberação.

Art.� 4º� A� Copol� avaliará,� mediante� solicitação� fundamentada� das� unidades� gestoras,
proposições�de�alteração�nos�valores�dos�referenciais�orçamentários�estabelecidos

§�1º�As�solicitações�de�alteração�deverão�ser�encaminhadas�à�Copol,�no� formato�e�nos
prazos�previamente�definidos.

§�2º�Os�pedidos�de�alteração�de�que�trata�o�§�1º�poderão�ser�submetidos�à�apreciação�do
Comitê�de�Execução�Orçamentária�(CEO)�da�RFB.

Art.�5º�Os�pedidos�de�alteração�de�que�trata�o�art.�4º�poderão�ser�encaminhados:

I�–�Pelos�Subsecretários,�em�relação�às�unidades�sob�sua�gestão;
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II� –� Pelo� Chefe� de� Gabinete,� em� relação� às� unidades� de� assessoramento� direto� do
Gabinete�da�RFB;�e

III�–�pelos�Superintendentes,�ou�Chefes�de�DIPOL�havendo�subdelegação,�em�relação�às
unidades�sob�sua�jurisdição.

Art.�6º�As�despesas�de�que�tratam�os�referenciais�orçamentários�aprovados�nesta�Portaria
deverão�ser�executadas�nos�tipos�de�despesa�indicados�no�Anexo�I,�respeitado�o�LME�disponível.

§�1º�As�despesas�executadas�em�tipos�de�despesa�diversos�dos�previstos�estarão�sujeitas
a�cancelamento�do�empenho�e�realocação�no�tipo�de�despesa�correto.

§�2º�A�execução�de�despesas�previstas�em�referenciais�orçamentários�que�não�possuam
LME�disponível� para� sua�plena�execução,� dependerá� de�prévio�pedido�de�alteração�de�LME,�nos
termos�do�art.�4º.

CAPÍTULO�II
�DA�GESTÃO�ORÇAMENTÁRIA

Art.�7º�A�gestão�dos�Referenciais�Orçamentários�(RO),�os�procedimentos�preliminares�à
execução�orçamentária�e�financeira�e�a�prestação�de�contas�anual�sobre�os�créditos�executados,�no
âmbito�da�Secretaria�Especial�da�Receita�Federal�do�Brasil�(RFB),�para�o�exercício�de�2022,�serão
realizados�nos�termos�desta�Portaria.

§�1º�As�unidades�gestoras�deverão�observar,�no�que�couber,�as�disposições�do�Manual�de
Execução�Orçamentária�(MEO)�de�2022,�publicado�na�Intranet�da�RFB.

Art.�8º�As�despesas�gerenciais�e�os�respectivos�tipos�de�despesas�constam�nas�tabelas
do�Anexo�I�da�Portaria,�assim�definidos:

I�-�Despesas�gerenciais,�os�grupos�elencados�no�Anexo�I�-�Tabela�I�desta�Portaria;

II� –� Tipo� de� despesa,� o� conjunto� de� naturezas� de� despesas� similares� discriminadas� no
Anexo�I�-�Tabela�IX-A�desta�Portaria.

Art.�9º�São�unidades�responsáveis�pela�gestão�das�seguintes�despesas�gerenciais:

I�–�As�Superintendências�Regionais,�no�que�couber,�pelas�despesas�gerenciais�relativas
às�Remoções�de�servidores�e�Custeio�Regional;

II� –� As� Subsecretarias,� Coordenação-Geral� de� Pesquisa� e� Investigação� (Copei),
Corregedoria�(Coger)�e�o�Gabinete�da�RFB,�no�que�couber,�pelas�despesas�gerenciais�relativas�às
Remoções�de�servidores,�Diárias�e�Passagens,�Operações�Especiais�e�Iniciativas�Nacionais;

III� –� A� Coordenação-Geral� de�Gestão� de�Pessoas� (Cogep),� pelas� despesas� gerenciais
relativas�ao�Programa�de�Educação�Corporativa�e�Remoções�de�servidores.

IV�–�Copol,�pelas�demais�despesas�gerenciais.

Art.�10�Caberá�a�cada�unidade�responsável�pela�gestão�dos�RO:

I� –� A� observância� dos� RO� e� Limites� de� Movimentação� e� Empenho� (LME)� aprovados,
respeitados�os�ajustes�e�alterações�solicitados�e�aprovados;

II� –� Apresentar� solicitação� de� alteração� nos� RO� e� LME� sob� sua� gestão,� observado� o
disposto�nesta�Portaria;

III� –� A� elaboração� de� demonstrativos� de� acompanhamento� e� controle� dos� grupos� de
despesas�sob�sua�gestão,�inclusive�para�fins�de�prestação�de�contas�anual;

IV�–�Prestar�contas�sobre�a�execução�dos�grupos�de�despesas�sob�sua�gestão.

Parágrafo�único.�A�execução�de�despesas�relativas�a� Iniciativas�Nacionais�e�Remoções
de�Servidores�deverá�ser�precedida�de�consulta�à�Copol�sobre�a�disponibilidade�de�LME.

Art.�11�A�Copol�estabelecerá�o�cronograma�de�descentralização�de�créditos�orçamentários
de�acordo�com�as�datas�de�liberação�de�LME�para�a�RFB.
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§� 1º� As� solicitações� de� descentralização� de� créditos� orçamentários� deverão� ser
encaminhadas�à�COPOL,�por�meio�do�Anexo�II�de�que�trata�esta�Portaria.

§�2º�As�solicitações�de�descentralização�para�execução�de�créditos�de�remoção�deverão
ser�encaminhadas�à�COPOL,�por�meio�do�Anexo�III�de�que�trata�esta�Portaria.

Art.�12�Compete�à�Copol�proceder�as�alterações�de�RO:

I�–�A�pedido�das�unidades�responsáveis,�atendidos�os�limites�estabelecidos�e�critérios�de
aprovação;

II�–�De�ofício,�em�caso�de�necessidade�de�ajuste�orçamentário.

Art.� 13� As� solicitações� de� alteração� de� RO� deverão� ser� encaminhadas� à� COPOL,� por
meio� do� Anexo� IV� de� que� trata� esta� Portaria,� durante� os� períodos� de� alterações� orçamentárias
estabelecidos�a�seguir:

1º�período:�de�11/04/2022�a�15/04/2022;

2º�período:�de�01/08/2022�a�05/08/2022;

3º�período:�de�17/10/2022�a�21/10/2022.

� §� 1º� Desde� que� respeitado� o� valor� global� destinado� às� respectivas� unidades,� as
alterações�de�RO,�a�pedido�das�unidades�responsáveis,�poderão�se�dar�entre�despesas�gerenciais
e/ou�grupos�de�natureza�de�despesa�sob�a�gestão�da�respectiva�unidade�solicitante.

§� 2º� Excepcionalmente,�mediante� justificativa� devidamente� fundamentada� pela� unidade
interessada,�os� responsáveis� citados�no�art.�5º�poderão�encaminhar� solicitações�de�alterações�de
RO�fora�dos�períodos�estabelecidos�no�caput.

Art.�14�As�alterações�de�ROs�aprovadas�e�que� impliquem�movimentação�de�créditos�na
Lei� Orçamentária� Anual� (LOA)� estarão� condicionadas� à� legislação,� aos� procedimentos� e� prazos
estabelecidos�pela�Secretaria�de�Orçamento�Federal�do�Ministério�da�Economia�(SOF/ME).

Art.� 15� Os� procedimentos� para� execução� de� créditos� orçamentários� pelas
unidades�descentralizadas�da�RFB�atenderão�aos�seguintes�prazos:�.

I�–�até�5�de�dezembro�de�2022�para�emissão�de�empenho�estabelecida�pelo�artigo�14�do
Decreto� nº� 10.961,� de� 11� de� fevereiro� de� 2022,� para� as� Unidades� Gestoras� vinculadas� às
Superintendências�Regionais�da�RFB;

II�–�até�7�de�dezembro�de�2022�para�emissão�de�empenho�estabelecida�pelo�artigo�14�do
Decreto� nº� 10.961,� de� 11� de� fevereiro� de� 2022,� para� as� Superintendências� Regionais� da� RFB� e
demais�Unidades�Gestoras�da�RFB.

§� 1º� Findo� o� prazo� estabelecido� nos� incisos� I� e� II,� os� créditos� orçamentários� e� seus
respectivos�limites�não�utilizados�deverão�ser�devolvidos�para�a�UG�170010.

§� 2º� Caso� não� seja� estabelecido� prazo� limite� para� empenho� por� Decreto� do� Poder
Executivo,� a� Copol� definirá� os� prazos� e� procedimentos� que� deverão� ser� adotados� pelas� Regiões
Fiscais�para�eventuais�devoluções�de�saldos�orçamentários�não�empenhados.

Art.�16.�Outras�situações�não�previstas�serão�submetidas�à�consideração�da�Coordenação
de�Orçamento,�Finanças�e�Contabilidade�(Cofic),�para�avaliação�e�decisão.

Art.�17.�Esta�Portaria�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação�no�Boletim�de�Serviço�da
RFB.

ONASSIS�SIMÕES�DA�LUZ

ANEXO�I
�DISTRIBUIÇÃO�DOS�RO

O�Anexo�I�de�que�trata�o�art.�1º�encontra-se�publicado�na�Intranet�no�endereço:�

https://intranet.receita.fazenda/administracao/sucor/copol/assuntos/planejamento-e-
programacao-orcamentaria/manuais-planejamento-e-programacao-orcamentaria/referenciais-
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orcamentarios-ro.

ANEXO�II
�FORMULÁRIO�DE�SOLICITAÇÃO�DE�DESCENTRALIZAÇÃO�DE�CRÉDITOS

O�Anexo�II�de�que�trata�o�art.�11,�§�1º,�encontra-se�publicado�na�Intranet�no�endereço:

https://intranet.receita.fazenda/administracao/sucor/copol/assuntos/planejamento-e-
programacao-orcamentaria/manuais-planejamento-e-programacao-orcamentaria/referenciais-
orcamentarios-ro.

ANEXO�III
�FORMULÁRIO�DE�SOLICITAÇÃO�DE�DESCENTRALIZAÇÃO�EXECUÇÃO�DE�CRÉDITOS�DE

REMOÇÕES

O�Anexo�III�de�que�trata�o�art.�11,�§�2º,�encontra-se�publicado�na�Intranet�no�endereço:

https://intranet.receita.fazenda/administracao/sucor/copol/assuntos/planejamento-e-
programacao-orcamentaria/manuais-planejamento-e-programacao-orcamentaria/referenciais-
orcamentarios-ro.

ANEXO�IV
�FORMULÁRIO�DE�PEDIDO�DE�ALTERAÇÃO�DE�REFERENCIAIS�ORÇAMENTÁRIOS�(RO)�E

LIMITE�DE�MOVIMENTAÇÃO�E�EMPENHO�(LME)

O�Anexo�IV�de�que�trata�o�art.�13,�encontra-se�publicado�na�Intranet�no�endereço:

https://intranet.receita.fazenda/administracao/sucor/copol/assuntos/planejamento-e-
programacao-orcamentaria/manuais-planejamento-e-programacao-orcamentaria/referenciais-
orcamentarios-ro.

Referência:�Processo�nº�18220.101466/2020-54.�SEI�nº�21873055

Nota:�Republicado�por�incorreção�no�original.

*Este�texto�não�substitui�o�publicado�oficialmente.
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Cotação�de�Preços�-�Bandeiras�Institucionais

Elizabeth�Cristina�Sato�Jaha�<elizabeth.jaha@rfb.gov.br>
Qua,�03/08/2022�10:18

Para: RF09-SRRF-SALIC-CxCorp�<salic.pr@rfb.gov.br>
Cco: sac@bandeirashop.com.br�<sac@bandeirashop.com.br>;vdr@vdrbandeiras.com.br
<vdr@vdrbandeiras.com.br>;bandvel@bandvel.com.br�<bandvel@bandvel.com.br>;porto@fabricadebandeiras.com.br
<porto@fabricadebandeiras.com.br>;administrativo@belponto.com.br�<administrativo@belponto.com.br>

Prezados(as)�Senhores(as),�bom�dia.�

Vimos�solicitar�cotação�de�bandeiras�institucionais�conforme�especificações�e�quantidades
contidas�no�documento�em�anexo.
Caso�haja�interesse�na�participação,�solicitamos�encaminhar�proposta�com�valores�até�dia
10/08/2022�para�os�seguintes�endereços�de�correio�eletrônico:�elizabeth.jaha@rfb.gov.br�/
salic.pr@rfb.gov.br.

Ficamos�à�disposição�para�esclarecimentos.
Atenciosamente,�

ElizaBETH�Cristina�Sato�Jaha
Analista-Tributário
Divisão�de�Programação�e�Logıśtica�-�Seção�de�Licitação
Superintendência�da�Receita�Federal�do�Brasil�na�9ª�Região�Fiscal�
(45)99847-3727�HOME�OFFICE�|elizabeth.jaha@r b.gov.br
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Cotação�de�Preços�-�Bandeiras�Institucionais

Elizabeth�Cristina�Sato�Jaha�<elizabeth.jaha@rfb.gov.br>
Qua,�03/08/2022�10:22

Para: contato@simetriabandeira.com.br�<contato@simetriabandeira.com.br>

Prezados(as)�Senhores(as),�bom�dia.��

Vimos�solicitar�cotação�de�bandeiras�institucionais�conforme�especificações�e�quantidades
contidas�no�documento�em�anexo.
Caso�haja�interesse�na�participação,�solicitamos�encaminhar�proposta�com�valores�até�dia
10/08/2022�para�os�seguintes�endereços�de�correio�eletrônico:�elizabeth.jaha@rfb.gov.br�/
salic.pr@rfb.gov.br.

Ficamos�à�disposição�para�esclarecimentos.
Atenciosamente,�

ElizaBETH�Cristina�Sato�Jaha
Analista-Tributário
Divisão�de�Programação�e�Logıśtica�-�Seção�de�Licitação
Superintendência�da�Receita�Federal�do�Brasil�na�9ª�Região�Fiscal�
(45)99847-3727�HOME�OFFICE�|elizabeth.jaha@r b.gov.br
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RE:�CADASTRO

Elizabeth�Cristina�Sato�Jaha�<elizabeth.jaha@rfb.gov.br>
Sex,�12/08/2022�15:42

Para: contato@febulamariner.com.br�<contato@febulamariner.com.br>

Prezado�Edson,�Boa�tarde.

Seguem�abaixo�os�dados�solicitados.
Agradeço�e�fico�à�disposição.

Superintendência�Regional�da�Receita�Federal�do�Brasil�9ª�RF
CNPJ�00.394.460/0135-53
Rua�Marechal�Deodoro,�555�-�10ºandar
CEP:�80.020-911
Curitiba-PR

Atenciosamente,�

ElizaBETH�Cristina�Sato�Jaha
Analista-Tributário
Divisão�de�Programação�e�Logıśtica�-�Seção�de�Licitação
Superintendência�da�Receita�Federal�do�Brasil�na�9ª�Região�Fiscal�
(45)99847-3727�HOME�OFFICE�|elizabeth.jaha@r b.gov.br

De: contato@febulamariner.com.br <contato@febulamariner.com.br>
Enviado: sexta-feira, 12 de agosto de 2022 13:24
Para: Elizabeth CrisƟna Sato Jaha <elizabeth.jaha@r .gov.br>
Assunto: CADASTRO
£

Você�não�costuma�receber�emails�de�contato@febulamariner.com.br.�Saiba�por�que�isso�é�importante

Boa tarde Elizabeth
Por favor nos enviar teus dados cadastrais para a formalização da sua cotação.
Fico no aguardo de um breve retorno.

Atenciosamente

Edilson Paiva,

Gerente Comercial.

(21) 2633-1587 - (21) 3632-1117 - (21) 2633-2957 (21)98606-0952
SERVIÇOS: Balsas auto inflável, bote de resgate, agulha magnéƟca e giroscopico.
Visite nosso site: www.febulamariner.com.br
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Antes�de�imprimir,�pense em�sua�responsabilidade�com�o MEIO�AMBIENTE!
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Cotação�de�Preços�Receita�Federal�-�Lacres�Aduaneiros

Elizabeth�Cristina�Sato�Jaha�<elizabeth.jaha@rfb.gov.br>
Seg,�15/08/2022�11:54

Cc: RF09-SRRF-SALIC-CxCorp�<salic.pr@rfb.gov.br>
Cco: comercial@afplacres.com.br�<comercial@afplacres.com.br>;financeiro@lacreseg.com.br
<financeiro@lacreseg.com.br>;patriciaazevedomiranda@gmail.com
<patriciaazevedomiranda@gmail.com>;daya@lacrefix.com.br�<daya@lacrefix.com.br>;fribeiro@vespanet.com.br
<fribeiro@vespanet.com.br>;leandro@lacreh.com.br�<leandro@lacreh.com.br>;licitacoes.adm@metalacre.com.br
<licitacoes.adm@metalacre.com.br>;contato@mbxlacres.com.br�<contato@mbxlacres.com.br>;safelock@safelock.com.br
<safelock@safelock.com.br>;nfe.serv@all4labels.com.br�<nfe.serv@all4labels.com.br>;comercial@panther.ind.br
<comercial@panther.ind.br>

Prezados(as)�Senhores(as),�bom�dia.�

Vimos�solicitar�cotação�de�Lacres�Aduaneiros�conforme�especificações�e�quantidades
contidas�no�documento�em�anexo.
Caso�haja�interesse�na�participação,�solicitamos�encaminhar�proposta�com�valores�até�dia
19/08/2022�para�os�seguintes�endereços�de�correio�eletrônico:�elizabeth.jaha@rfb.gov.br�/
salic.pr@rfb.gov.br.

Ficamos�à�disposição�para�esclarecimentos.
Atenciosamente,�

ElizaBETH�Cristina�Sato�Jaha�
Analista-Tributário
Divisão�de�Programação�e�Logıśtica�-�Seção�de�Licitação
Superintendência�da�Receita�Federal�do�Brasil�na�9ª�Região�Fiscal�
(45)99847-3727�HOME�OFFICE�|elizabeth.jaha@r b.gov.br
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Cotação�de�Preços�Receita�Federal�-�Lacres�Aduaneiros

Elizabeth�Cristina�Sato�Jaha�<elizabeth.jaha@rfb.gov.br>
Seg,�15/08/2022�14:14

Para: vendas@ssbselos.com.br�<vendas@ssbselos.com.br>

Prezados(as)�Senhores(as),�boa�tarde.

Vimos�solicitar�cotação�de�Lacres�Aduaneiros�conforme�especificações�e�quantidades
contidas�no�documento�em�anexo.

Caso�haja�interesse�na�participação,�solicitamos�encaminhar�proposta�com�valores�até�dia
19/08/2022�para�os�seguintes�endereços�de�correio�eletrônico:�elizabeth.jaha@rfb.gov.br�/
salic.pr@rfb.gov.br.

Ficamos�à�disposição�para�esclarecimentos.
Atenciosamente,�

ElizaBETH�Cristina�Sato�Jaha�
Analista-Tributário
Divisão�de�Programação�e�Logıśtica�-�Seção�de�Licitação
Superintendência�da�Receita�Federal�do�Brasil�na�9ª�Região�Fiscal�
(45)99847-3727�HOME�OFFICE�|elizabeth.jaha@r b.gov.br
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RE:�[Seal�Lacres]�Contato�-�novo�envio

Elizabeth�Cristina�Sato�Jaha�<elizabeth.jaha@rfb.gov.br>
Qua,�17/08/2022�16:58

Para: Claudinei�Codeço�(Seal�Lacres)�<claudinei@seallacres.com.br>
Cc: RF09-SRRF-SALIC-CxCorp�<salic.pr@rfb.gov.br>

Prezado�Claudinei,�boa�tarde.

Segue�em�anexo�documento�(Anexo�II�do�Ato�Declaratório�Executivo�COANA�nº�8,�de
12/04/2018)�que�facilitará�identificação�do�modelo�dos�lacres�solicitados�em�orçamento.�

Fico�à�disposição�em�caso�de�dúvidas.
Agradeço�sua�atenção.

ElizaBETH�Cristina�Sato�Jaha
Analista-Tributário
Divisão�de�Programação�e�Logıśtica�-�Seção�de�Licitação
Superintendência�da�Receita�Federal�do�Brasil�na�9ª�Região�Fiscal�
(45)99847-3727�HOME�OFFICE�|elizabeth.jaha@r b.gov.br

De: Claudinei Codeço (Seal Lacres) <claudinei@seallacres.com.br>
Enviado: quarta-feira, 17 de agosto de 2022 10:48
Para: Elizabeth CrisƟna Sato Jaha <elizabeth.jaha@r .gov.br>
Assunto: RES: [Seal Lacres] Contato - novo envio
£

Você�não�costuma�receber�emails�de�claudinei@seallacres.com.br.�Saiba�por�que�isso�é�importante

Oi Elizabeth, tudo bem?

ÓƟmo dia!

Por favor, teria uma imagem desse lacre para nos mandar?

*assim facilita a idenƟficação técnica do mesmo.

GraƟdão,

Siga a Seal Lacres no Linkedin: hƩps://www.linkedin.com/company/seallacres/

De: Raissa Ferraz (Seal Lacres) <raissa.ferraz@seallacres.com.br>
Enviada em: quarta-feira, 17 de agosto de 2022 10:44
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Para: Claudinei Codeço (Seal Lacres) <claudinei@seallacres.com.br>
Assunto: ENC: [Seal Lacres] Contato - novo envio

Atenciosamente,

Siga a Seal Lacres no Linkedin: hƩps://www.linkedin.com/company/seallacres/

De: Raissa Ferraz (Seal Lacres)
Enviada em: segunda-feira, 15 de agosto de 2022 14:46
Para: Claudinei Codeço (Seal Lacres) <claudinei@seallacres.com.br>
Assunto: ENC: [Seal Lacres] Contato - novo envio

Claudinei, ela me enviou esse e-mail e falei com ela.

Disse que é LICITAÇÃO para Composição para valor de referência e seria essa quanƟdade de 155 mil para 12
meses, sendo que o pregão tem previsão para novembro.

CNPJ 00.394.460/0135-53

Atenciosamente,

Siga a Seal Lacres no Linkedin: hƩps://www.linkedin.com/company/seallacres/

De: Elizabeth CrisƟna Sato Jaha <reply-to+d77746124661@crm.wix.com>
Enviada em: segunda-feira, 15 de agosto de 2022 12:02
Para: Raissa Ferraz (Seal Lacres) <raissa.ferraz@seallacres.com.br>; markeƟng@dbtec.com.br
Assunto: [Seal Lacres] Contato - novo envio

 

Elizabeth� Cristina� Sato� Jaha�enviou�seu�formulário:�Contato
em�Seal�Lacres

Informações� da� Mensagem:
Nome�*:�Elizabeth�Cristina�Sato�Jaha
E-mail:�elizabeth.jaha@rfb.gov.br
Telefone�*:�45998473727
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Empresa�*:�Superintendência�Regional�da�Receita�Federal�do�Brasil
9ªRF
Mensagem:�Prezados(as)�Senhores(as),�A�Superintendência�da
Receita�Federal�do�Brasil�na�9ª�Região�Fiscal�está�realizando�cotação
de�preços�para�aquisição�de�Lacres�Aduaneiro�–�LA2,�conforme
especificações�e�quantidade�abaixo�informadas.�Lacre�de�segurança
LA2:�1.�Lacre�convencional�metálico�de�cabo�de�aço�ajustável,�modelo
cadeado;�2.�Cabo/cordoalha�de�aço�galvanizado,�não�pré-formado,
tensionado�(desenrola,�desfaz-se�ao�ser�cortado)�de�espessura�mínima
de�1,5�mm;�3.�Comprimento�útil�do�cabo/cordoalha�de�aço�de�300,00
mm�(+/-�5,0�mm);�4.�Corpo�em�zinco�galvanizado,�aço�galvanizado�ou
alumínio�anodizado�com�dimensões�mínimas�de�25,00�mm�de
comprimento�x�18,00�mm�de�largura�x�6,00�mm�de�profundidade�ou,
também�como�dimensões�mínimas,�18,00�mm�de�comprimento�x�25,00
mm�de�largura�x�6,00�mm�de�profundidade;�5.�O�dispositivo�de
segurança�deve�ser�fabricado�de�forma�a�deixa�evidente�o�seu
rompimento�ou�abertura,�não�permitindo�que�este�seja�aberto�e
novamente�fechado�sem�sinal�claro�do�ocorrido;�6.�O�lacre�deve
cumprir�os�seguintes�requisitos:�apresentar�Teste�de�Tensão�por
laboratório�que�tenha�sido�acreditado�diretamente�pelo�INMETRO�ou
acreditado�por�organismo�de�certificação�que,�por�sua�vez,�tenha�sido
acreditado�pelo�INMETRO.�(O�lacre�LA2�deverá�resistir,�sem�abrir�ou
quebrar,�até�uma�carga�de�2,0�kN�(450�lbf).�O�teste�deverá�ser
executado�a�uma�temperatura�de�25ºC�(±�5ºC)).�O�lacre�deve�ser
gravado�em�baixo-relevo,�no�corpo�metálico,�com�o�número�do�lacre,
adotada�a�numeração�sequencial,�por�Região�Fiscal�da�Receita�Federal
do�Brasil.�Local�de�entrega:�ALF/Foz�do�Iguaçu-PR;�DRF/Cascavel-PR;
ALF/Dionísio�Cerqueira-SC.�QUANTIDADE:�155.000�unidades�Ficamos
à�disposição�para�esclarecimentos.�Atenciosamente,�Elizabeth�Sato

Responda�a�esse�email�diretamente�ou�pelo�Inbox�do�seu�site:�Responda�diretamente�ou�vá
para�o�Inbox�do�seu�site:

Responder�Agora

 

Se�você�acha�que�isso�é�spam,�clique�aqui�para�reportar.

 

Para�editar�as�configurações�do�seu�email,�acesse�seu�Inbox�na�versão�desktop.
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RE:�Solicitação�produto�sob�consulta�-�1902

Elizabeth�Cristina�Sato�Jaha�<elizabeth.jaha@rfb.gov.br>
Sex,�19/08/2022�15:33

Para: vendas@takemura.com.br�<vendas@takemura.com.br>

Agradeço�a�gentileza.

Atenciosamente,�

ElizaBETH�Cristina�Sato�Jaha
Analista-Tributário
Divisão�de�Programação�e�Logıśtica�-�Seção�de�Licitação
Superintendência�da�Receita�Federal�do�Brasil�na�9ª�Região�Fiscal�
(45)99847-3727�HOME�OFFICE�|elizabeth.jaha@r b.gov.br

De: vendas@takemura.com.br <vendas@takemura.com.br>
Enviado: sexta-feira, 19 de agosto de 2022 15:12
Para: Elizabeth CrisƟna Sato Jaha <elizabeth.jaha@r .gov.br>
Assunto: RES: Solicitação produto sob consulta - 1902
£

Você�não�costuma�receber�emails�de�vendas@takemura.com.br.�Saiba�por�que�isso�é�importante

Sra. Elizabeth, boa tarde!

Primeiramente, agradecemos seu contato.
Abaixo, orçamento solicitado:

01 Cofre TCA 145 – 5 EDQ – Cód. 1902..........R$ 3.510,00 (5 armas)

Anexo, folder do cofre para apreciação.
Abaixo nossas condições de fornecimento:

Formas de Pagamento: Parcelado 6X Cartão de crédito ou link PagSeguro Uol / 5% desconto p/ pagto.
antecipado via PIX.
Prazo de entrega: pronta entrega.
*Frete: FOB, não incluso. Para cotação, favor informar o CEP do local de entrega.
GaranƟa: 12 meses.
NCM: 8303.00.00.
Validade da proposta: preço válido até final do estoque.

"Em janeiro de 2022, a Takemura Cofres completou 57 anos de aƟvidade. Somos o mais anƟgo fornecedor de
cofres do Brasil.
Qualidade, Segurança e Credibilidade são nossos lemas e os diferenciais que nos mantém firmes no
mercado".

Se possível, venha nos visitar, conhecer, testar e comparar a qualidade de nossos cofres.
A internet está cheia de oferta de cofres de qualidade duvidosa. Não se deixe enganar pelos preços nem pelas
imagens.
Por fotografia, todos os cofres parecem iguais, más não são.
Nossos cofres possuem chapas grossas, travas de segurança fortes e fechaduras eletrônicas de qualidade, que
não falham na hora da abertura.

Estamos a disposição para maiores esclarecimentos.
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Atenciosamente,

��Dárcio�Faria
Lumasa Com. e Imp. Eireli
CNPJ: 43.375.219/0001-88
Tel.: 11 3814-5051
WhatsApp: 11 98873-1641
��vendas@takemura.com.br
��www.takemuracofres.com.br
��Rua Cunha Gago, 62-Pinheiros
São Paulo SP CEP 05421-000

TAKEMURACOFRES
Especializada�em�cofres

Há�57�Anos�fornecendo�cofres�
+Qualidade�+Segurança�+Credibilidade

De: takemuracofres <contato@avisoautomaƟco.com>
Enviada em: sexta-feira, 19 de agosto de 2022 14:41
Para: vendas@takemura.com.br
Assunto: Solicitação produto sob consulta - 1902

�

�

Nome: Elizabeth�Sato�Jaha
E-mail: elizabeth.jaha@rfb.gov.br
Telefone: (45)�9984-73727

Produto� desejado: Cofre�p/�armas�TCA�145-5�EDQ�-�Digital�
1902

�
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RE:�ORÇAMENTO�COFRE�PARA�ARMAS

Elizabeth�Cristina�Sato�Jaha�<elizabeth.jaha@rfb.gov.br>
Seg,�22/08/2022�13:33

Para: iris@pmcofres.com.br�<iris@pmcofres.com.br>

Prezados(as),�boa�tarde.

Confirmo�o�recebimento�e�agradeço.
Atenciosamente,�

ElizaBETH�Cristina�Sato�Jaha
Analista-Tributário
Divisão�de�Programação�e�Logıśtica�-�Seção�de�Licitação
Superintendência�da�Receita�Federal�do�Brasil�na�9ª�Região�Fiscal�
(45)99847-3727�HOME�OFFICE�|elizabeth.jaha@r b.gov.br

De: iris@pmcofres.com.br <iris@pmcofres.com.br>
Enviado: segunda-feira, 22 de agosto de 2022 13:31
Para: Elizabeth CrisƟna Sato Jaha <elizabeth.jaha@r .gov.br>
Assunto: ORÇAMENTO COFRE PARA ARMAS
£

Você�não�costuma�receber�emails�de�iris@pmcofres.com.br.�Saiba�por�que�isso�é�importante

Boa�tarde�Elizabeth,�tudo�bem?

Anexo�orçamento�de�Cofre�para�armas�conforme�solicitado,�o�qual�serve�para�vossa�apreciação.
�

Prazo�de�entrega:�45�dias
Produto�100%�Nacional
Assistência�técnica�permanente
Descrição�na�entrega
2�anos�de�garantia

�

Formas�de�Pagamento:�Boleto�bancário�/�Depósito�
�
�FRETE:�INCLUSO
�
Obrigada,

Não�contém�vírus.www.avast.com
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Cotação�de�Preço�-�Sacos�de�ráfia

Elizabeth�Cristina�Sato�Jaha�<elizabeth.jaha@rfb.gov.br>
Ter,�23/08/2022�09:02

Cc: RF09-SRRF-SALIC-CxCorp�<salic.pr@rfb.gov.br>
Cco: comercial.franoliver@gmail.com�<comercial.franoliver@gmail.com>;polisacos@polisacos.com.br
<polisacos@polisacos.com.br>;licitacoes.farias@gmail.com�<licitacoes.farias@gmail.com>;papelariamarcore@gmail.com
<papelariamarcore@gmail.com>;financeirocacoal@mirandamaquinas.com
<financeirocacoal@mirandamaquinas.com>;tiago_gomes94@hotmail.com
<tiago_gomes94@hotmail.com>;disnardariosmoreno@yahoo.com.br
<disnardariosmoreno@yahoo.com.br>;sat.comeserv@gmail.com�<sat.comeserv@gmail.com>;pycomercio@gmail.com
<pycomercio@gmail.com>;thiago@htfalfaia.com.br�<thiago@htfalfaia.com.br>;comcunhaschmitt@hotmail.com
<comcunhaschmitt@hotmail.com>;lucashenriquegoncalves@hotmail.com
<lucashenriquegoncalves@hotmail.com>;financeiro@engetotus.com.br
<financeiro@engetotus.com.br>;kevellyn@connectiongroup.com.br
<kevellyn@connectiongroup.com.br>;frclicitacoes@gmail.com�<frclicitacoes@gmail.com>;21licitacoes@gmail.com
<21licitacoes@gmail.com>;allanmarchese@gmail.com�<allanmarchese@gmail.com>;supercruzeiro@hotmail.com
<supercruzeiro@hotmail.com>

Prezados(as)�Senhores(as),�bom�dia.��

Vimos�solicitar�cotação�de�sacos�de�ráfia�conforme�especificações�e�quantidades�contidas
no�documento�em�anexo.
Caso�haja�interesse�na�participação,�solicitamos�encaminhar�proposta�com�valores�até
dia� 26/08/2022�para�os�seguintes�endereços�de�correio
eletrônico:�elizabeth.jaha@rfb.gov.br�/�salic.pr@rfb.gov.br.

Ficamos�à�disposição�para�esclarecimentos�e�agradecemos�desde�já�a�atenção.

At.,

ElizaBETH�Cristina�Sato�Jaha
Analista-Tributário
Divisão�de�Programação�e�Logıśtica�-�Seção�de�Licitação
Superintendência�da�Receita�Federal�do�Brasil�na�9ª�Região�Fiscal�
(45)99847-3727�HOME�OFFICE�|elizabeth.jaha@r b.gov.br
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Cotação�de�preços�-�Macacão�e�jaqueta�aviação

Elizabeth�Cristina�Sato�Jaha�<elizabeth.jaha@rfb.gov.br>
Ter,�23/08/2022�11:30

Para: ultramar@ultramar.com.br�<ultramar@ultramar.com.br>
Cc: RF09-SRRF-SALIC-CxCorp�<salic.pr@rfb.gov.br>

Prezados(as)�Senhores(as),�bom�dia.

A�Superintendência�Regional�da�Receita�Federal�do�Brasil�-�9ªRF�está�realizando�cotação
de�preços�para�aquisição�para�o�Macacão�de�vôo�Nomex.
Vimos�gentilmente�solicitar�orçamento.�Favor�informar�nome�da�empresa,�CNPJ�e�telefone
para�contato.�

No�aguardo�agradecemos�desde�já�a�atenção.
At.

ElizaBETH�Cristina�Sato�Jaha
Analista-Tributário
Divisão�de�Programação�e�Logıśtica�-�Seção�de�Licitação
Superintendência�da�Receita�Federal�do�Brasil�na�9ª�Região�Fiscal�
(45)99847-3727�HOME�OFFICE�|elizabeth.jaha@r b.gov.br
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Cotação�de�Preços�-�Lacre�escada�30cm�-�Polipropileno

Elizabeth�Cristina�Sato�Jaha�<elizabeth.jaha@rfb.gov.br>
Sex,�26/08/2022�13:57

Cc: RF09-SRRF-SALIC-CxCorp�<salic.pr@rfb.gov.br>
Cco: contato@lacrar.com.br�<contato@lacrar.com.br>;catalogo@solucoeslacres.com.br
<catalogo@solucoeslacres.com.br>;fitplast@fitplast.com.br�<fitplast@fitplast.com.br>;lacre@gold.com.br
<lacre@gold.com.br>;lacres@lacresgold.com.br�<lacres@lacresgold.com.br>

Prezados(as)�Senhores(as),�boa�tarde.

A�Superintendência�Regional�da�Receita�Federal�do�Brasil�9ªRegião�Fiscal�está�realizando
cotação�de�preços�para�aquisição�de�lacres�em�polipropileno�conforme�especificações
abaixo:

Lacre�de�segurança�em�plástico�azul:�em�polipropileno�de�alta�resistência,�sistema�de
encaixe�e�retenção�com�triplo�travamento�(fio�de�selagem�tipo�escada),�de�25,5�cm�a�30�cm,
que�deverá�conter,�ainda,�gravação�em�baixo-relevo�do�logotipo�RFB/SRRF09,�com
numeração�sequencial�da�Receita�Federal�do�Brasil,�a�ser�fornecida�no�momento�do�pedido.
Utilização:�Para�fechamento�de�sacos�de�ráfia.�
Quantidade:�55.000�unidades
Local� de� entrega:�Alfândega�de�Foz�do�Iguaçu-PR

Solicitamos�gentilmente�orçamento.

No�aguardo�de�breve�retorno�agradecemos.
Atenciosamente,�

ElizaBETH�Cristina�Sato�Jaha
Analista-Tributário
Divisão�de�Programação�e�Logıśtica�-�Seção�de�Licitação
Superintendência�da�Receita�Federal�do�Brasil�na�9ª�Região�Fiscal�
(45)99847-3727�-�Whatsapp|elizabeth.jaha@r b.gov.br
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Cotação�de�Preços�-�BONÉ

Elizabeth�Cristina�Sato�Jaha�<elizabeth.jaha@rfb.gov.br>
Seg,�29/08/2022�17:06

Para: vendas@promoalge.com.br�<vendas@promoalge.com.br>
Cc: RF09-SRRF-SALIC-CxCorp�<salic.pr@rfb.gov.br>

Prezados(as)�Senhores(as),�boa�tarde.

A�Superintendência�Regional�da�Receita�Federal�do�Brasil�9ªRegião�Fiscal�está�realizando
cotação�de�preços�para�aquisição�de�bonés�institucionais�conforme�detalhamento�e
quantidade�contido�no�documento�em�anexo.��

Solicitamos�gentilmente�orçamento.
Favor�informar�CNPJ�da�empresa,�responsável�pelo�orçamento�e�validade�da�proposta.
Agradeço�desde�já.

Atenciosamente,�

ElizaBETH�Cristina�Sato�Jaha
Analista-Tributário
Divisão�de�Programação�e�Logıśtica�-�Seção�de�Licitação
Superintendência�da�Receita�Federal�do�Brasil�na�9ª�Região�Fiscal�
(45)99847-3727�HOME�OFFICE�|elizabeth.jaha@r b.gov.br
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Cotação�de�Preço�-�Sacos�de�ráfia

Elizabeth�Cristina�Sato�Jaha�<elizabeth.jaha@rfb.gov.br>
Qua,�31/08/2022�14:16

Cc: RF09-SRRF-SALIC-CxCorp�<salic.pr@rfb.gov.br>
Cco: anchorbid@gmail.com�<anchorbid@gmail.com>;meb@mebconsultoria.com.br
<meb@mebconsultoria.com.br>;vendas@textilgodoy.com.br�<vendas@textilgodoy.com.br>

Prezados(as)�Senhores(as),�boa�tarde.�

Vimos�solicitar�cotação�de�sacos�de�ráfia�conforme�especificações�e�quantidades�contidas
no�documento�em�anexo.
Caso�haja�interesse�na�participação,�solicitamos�encaminhar�proposta�com�valores�até
dia� 02/09/2022�para�os�seguintes�endereços�de�correio
eletrônico:�elizabeth.jaha@rfb.gov.br�/�salic.pr@rfb.gov.br.

Ficamos�à�disposição�para�esclarecimentos�e�agradecemos�desde�já�a�atenção.

At.,

ElizaBETH�Cristina�Sato�Jaha
Analista-Tributário
Divisão�de�Programação�e�Logıśtica�-�Seção�de�Licitação
Superintendência�da�Receita�Federal�do�Brasil�na�9ª�Região�Fiscal�
(45)99847-3727�HOME�OFFICE�|elizabeth.jaha@r b.gov.br
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Cotação�de�Preço�-�Sacos�de�ráfia

Elizabeth�Cristina�Sato�Jaha�<elizabeth.jaha@rfb.gov.br>
Qua,�31/08/2022�14:20

Para: sac@bonsucessotextil.com.br�<sac@bonsucessotextil.com.br>

Prezados(as)�Senhores(as),�boa�tarde.�

Vimos�solicitar�cotação�de�sacos�de�ráfia�conforme�especificações�e�quantidades�contidas
no�documento�em�anexo.
Caso�haja�interesse�na�participação,�solicitamos�encaminhar�proposta�com�valores�até
dia� 02/09/2022�para�os�seguintes�endereços�de�correio
eletrônico:�elizabeth.jaha@rfb.gov.br�/�salic.pr@rfb.gov.br.

Ficamos�à�disposição�para�esclarecimentos�e�agradecemos�desde�já�a�atenção.

At.,

ElizaBETH�Cristina�Sato�Jaha
Analista-Tributário
Divisão�de�Programação�e�Logıśtica�-�Seção�de�Licitação
Superintendência�da�Receita�Federal�do�Brasil�na�9ª�Região�Fiscal�
(45)99847-3727�HOME�OFFICE�|elizabeth.jaha@r b.gov.br
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Cotação�de�Preço�-�Sacos�de�ráfia

Elizabeth�Cristina�Sato�Jaha�<elizabeth.jaha@rfb.gov.br>
Qua,�31/08/2022�14:23

Para: vendas@stobags.com.br�<vendas@stobags.com.br>

Prezados(as)�Senhores(as),�boa�tarde.�

Vimos�solicitar�cotação�de�sacos�de�ráfia�conforme�especificações�e�quantidades�contidas
no�documento�em�anexo.
Caso�haja�interesse�na�participação,�solicitamos�encaminhar�proposta�com�valores�até
dia� 02/09/2022�para�os�seguintes�endereços�de�correio
eletrônico:�elizabeth.jaha@rfb.gov.br�/�salic.pr@rfb.gov.br.

Ficamos�à�disposição�para�esclarecimentos�e�agradecemos�desde�já�a�atenção.

At.,

ElizaBETH�Cristina�Sato�Jaha
Analista-Tributário
Divisão�de�Programação�e�Logıśtica�-�Seção�de�Licitação
Superintendência�da�Receita�Federal�do�Brasil�na�9ª�Região�Fiscal�
(45)99847-3727�HOME�OFFICE�|elizabeth.jaha@r b.gov.br
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Cotação�de�Preços�-�Jaqueta�e�Macacão�de�voo

Elizabeth�Cristina�Sato�Jaha�<elizabeth.jaha@rfb.gov.br>
Qua,�31/08/2022�15:37
Cc: RF09-SRRF-SALIC-CxCorp�<salic.pr@rfb.gov.br>
Cco: realjob@realjob.com.br�<realjob@realjob.com.br>;michel.oliveira@dimensional.com.br�<michel.oliveira@dimensional.com.br>;epi@nortel.com.br
<epi@nortel.com.br>;provest@provestuniformes.com.br�<provest@provestuniformes.com.br>;tecnico.produtos@spequipamentos.com.br
<tecnico.produtos@spequipamentos.com.br>;leandro.leonel@vectrawork.com.br�<leandro.leonel@vectrawork.com.br>;falecom@worldseg.com.br�<falecom@worldseg.com.br>

Prezados(as)�Senhores(as),�boa�tarde.

Vimos�solicitar�cotação�de�macacão�e�jaqueta�de�uso�aeronáutico,�com�as�seguintes�características:�

Macacão de voo: confeccionada em tecido com tratamento an chama Nomex (composição: 93% fibra meta-aramida, 5% aramida, 2% fibra an está ca). Modelo padrão intern
aeronáu co. Quan dade: 36 unidades.

Jaqueta de voo: confeccionada em tecido com tratamento an chamas Nomex (composição: 93% fibra meta-aramida, 5% aramida, 2% fibra an está ca). Modelo padrão interna
aeronáu co. Fechamento frontal com zíper. Quan dade: 18 unidades.

Caso�haja�interesse�na�participação,�solicitamos�encaminhar�proposta�com�valores�até�dia � 02/09/2022�para�os�seguintes�endereços�de�correio
eletrônico:�elizabeth.jaha@rfb.gov.br�/�salic.pr@rfb.gov.br.

Ficamos�à�disposição�para�esclarecimentos�e�agradecemos�desde�já�a�atenção.

At.,

ElizaBETH�Cristina�Sato�Jaha
Analista-Tributário
Divisão�de�Programação�e�Logı́stica�-�Seção�de�Licitação
Superintendência�da�Receita�Federal�do�Brasil�na�9ª�Região�Fiscal�
(45)99847-3727�HOME�OFFICE�|elizabeth.jaha@r b.gov.br
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Orçamento�-�EPIRB

Elizabeth�Cristina�Sato�Jaha�<elizabeth.jaha@rfb.gov.br>
Qui,�08/09/2022�15:13

Para: sales@jrcbrasil.com�<sales@jrcbrasil.com>;service@jrcbrasil.com�<service@jrcbrasil.com>
Cc: RF09-SRRF-SALIC-CxCorp�<salic.pr@rfb.gov.br>

Prezados(as)�Senhores(as),�boa�tarde.

A�Superintendência�Regional�da�Receita�Federal�do�Brasil�-�9ªRF�está�realizando�pesquisa
de�preços�para�aquisição�de�EPIRB,�com�as�características�mínimas�abaixo�listadas:��

Radiobaliza�Indicadora�de�Posição�de�Emergência�(EPIRB)�Automático:�Frequência�406
MHz;�compatível�com�MEOSAR�e�com�suporte�para�ecossistemas�Cospas-Sarsat;�com
casulo�de�lançamento�automático.��
Quantidade:�01�unidade.

Vimos�solicitar�cotação�de�preço�para�produto�que�atenda�as�especificações�informadas.�

Caso�haja�interesse�na�participação,�solicitamos�encaminhar�proposta�com�valores�até
dia� 09/09/2022�para�os�seguintes�endereços�de�correio
eletrônico:�elizabeth.jaha@rfb.gov.br�/�salic.pr@rfb.gov.br.�

Ficamos�à�disposição�para�esclarecimentos�e�agradecemos�desde�já�a�atenção.

ElizaBETH�Cristina�Sato�Jaha
Analista-Tributário
Divisão�de�Programação�e�Logıśtica�-�Seção�de�Licitação
Superintendência�da�Receita�Federal�do�Brasil�na�9ª�Região�Fiscal�
(45)99847-3727�Whatsapp�(em�HOME�OFFICE)�|elizabeth.jaha@r b.gov.br
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Olá,�seja�bem-vindo(a)!
MEUS�PEDIDOS CENTRAL�DO�CLIENTE LOGIN/CADASTRO

Busca 0

Página�inicial�Móveis��Cadeiras��Profissional�
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Descrição�Geral Garantia

Formas�de�Pagamento Avaliações

1

CADEIRA�CAIXA�EXECUTIVA�ALTA
GIRATÓRIA�FIXA�REGULÁVEL�COM
BRAÇOS�E�APOIO�PARA�PÉS

Por:
�

R$�540,55R$�486,50�à�vista�com�desconto�PIX
�ou�3x�de�R$�174,78�(com�desconto)�Sem�juros�PayPal

�ou�12x�de�R$�55,80�com�tarifa

COMPRAR

CEP: �-�

Marca:�maxModelo:caixa�executivaDisponibilidade:�Disponivel�em�7�dias
uteisReferência:�737-1

Cadeira�Caixa�Executiva�Alta�Giratória�Fixa�com�Regulagem,�braços�e�Apoio�Pés

Ergonômica�e�anatômica,�giratória,�pistão�a�gás,�espuma�injetada�de�30mm,
regulagem�do�encosto�tanto�na�horizontal�como�na�vertical�e�base�circular�especial
para�permitir�apoio�dos�pés.
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Medidas�do�produto:�120cm�x�55cm�x�55cm
Espessura�x�Largura�x�Profundidade
Assento:�5cm�x�48cm�x�40cm�-�altura�do�piso�à�parte�superior�56,5cm�(mín)�a�66,5cm�(máx)�±�3cm�
Encosto:�5cm�x�38cm�x�35cm�-�altura�do�piso�à�parte�superior�110,0cm�(mín)�a�120,0cm�(máx)�±�2cm
Aro:�5cm�x�47cm�de�diâmetro-�altura�do�piso�à�parte�superior�20,0cm�(mín)�a�38,0cm�(máx)�±�2cm

Ficha�Técnica:
01�assento�modelo�executiva�injetado�em�tecido�j�serrano�ou�material�sintético
01�encosto�modelo�executiva�injetado�em�tecido�j�serrano�ou�material�sintético
02�Braços�regulaveis�em�polipropileno
01�flange�em�aço
01�base�de�apoio�circular�e�regulavel�em�aço
01�Base�de�5�pontas�em�tubos�de�aço�com�capa�de�polipropileno.��
01�pistão�com�38,5�cm�acionado,�27�cm�recolhido�x�4,0�cm�x�5,0�cm�e�Diâmetro�da
ponta:�2,5�cm
01�Telescópio�de�3�estágios
01�prolongador�de�15�cm�em�aço
01�Estrutura�em�L�com�regulagem�de�altura�+�canoa�de�fixação�em�pu.
06�parafusos�50�x�30
05�sapatas�fixas�de�50�mm�nylon

Regulagem:�altura�de�assento
Regulagem:�altura�de�encosto
Acabamento:�perfil�15�mm
Reclinável:�não
Capacidade�,�peso�recomendado�:�usuário�de�até�120�kg

Cores�disponíveis:�
Assento�e�Encosto:�diversas,��padrão�de�envio:�tecido�j.serrano�,�preto�
Estrutura:�padrão�de�envio,�preto.

Embalagem:�37cm�x�60cm�x�23cm�
Peso:�10,0�kg

Conteúdo�da�embalagem
01�cadeira�com�acessórios�para�montagem�,�manual�de�instruções�

Os�produtos�são�entregues�conforme�descrição�de�embalagem�acima,
acompanhada�de�manual,�a�montagem�não�está�incluída,�podendo�ser�realizada
pelo�próprio�usuário,�ou�se�desejado�ser�contratada�separadamente�junto�a
profissional�de�mercado,�os�custos�desta�montagem�não�estão�incluídos.�

Os�custos�e�prazos�de�Transporte�estão�disponíveis�acima�no�campo�Frete�-
Calcular�Frete.
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